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1. TNTRODUÇÃO

Atendendo à ResoluÇão do Conselho Monetário Nacional - CMN n" 4.963, de 25 de novembro de 2021,
doravante denominada simplesmente ("Resolução CMN no 4.963/2021") e a Portaria MTP n" 1.467, de 2 de
junho de 2022, do?vanle denominada -simplesmente ("Portaria NíTP n" 1.46712022"), os responsáveis pela
Gestão do INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM,
apresentam sua Política de lnvestimentos para o exercício de 2025, devidamente elaborada, analisada e
aprovada por seus órgâos superiores de execução e deliberaçáo.

A Política de lnvestimentos Íepresenta uma formalidade legal que fundamenta e norteia todos os processos de
tomada de decisão relativo à gestáo dos recursos dos Regimes Próprios de Previdência Social RPPS,
empregada como ferramenta de gestâo necessáraa para garantir o equilibrio econômico, financeiro e atuarial

EI

Os fundamentos para a elaboraçáo da presente PolÍtica de lnvestimentos estão centrados nos critérios legais
e técnicos, estes de grande relevância. Ressalta-se que serâo observados, para que se trabalhe com
parâmêtros sólidos quanto a tomada de decisÕes, a análise do fluxo de caixa atuarial, levando-se em
consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo
cálculo atuarial.

2. OBJETIVO

A POIÍtiCA dE INVEStiMENIOS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE
JARDIM tem como objetivo estabelecer as regras, os procedimentos e os controles internos relativos à gêstão
dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiáraos municipais, visando náo somente
atingir a meta de rentabilidade definida, mas também garantir a manutençáo do equilÍbrio econômico, financeiro
e atuarial. Tendo sempre presentes os principios da boa governança, segurança, rentabilidade, solvência,
liquadez, motivaçâo, adequaçâo à naluteza de suas obrigaÇÕes e transparência.

Complementarmente, a Política de lnvestimentos zela pela diligência na conduÇão dos processos internos
relatlvos à tomadâ de decisão quanto a gestáo dos recursos, buscando o princÍpio da diversificaÇão e o
credenciamento das lnstituiÇoes Financeirâs que fazem parte ou farão parte da Carteira de lnvestimentos do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM.

Para seu cumprimento, a PolÍtaca de lnvestimentos apresenta os critêflos quanto ao Plano dê Contingência, os
parâmetros, as metodologias, os critérios, as modalidades e os limites legais e operacionais, buscando a
melhor, a adequada gestão e alocação dos recursos, visando minimamente o atendamento aos requisitos legais,
em especial da Resolução ClvlN n'4.963/2021 e Portaraa MfP n" 1.46712022.

3. CATEGORTZAÇÁO DO RPPS

Segundo o disposto na Resolução CVM no 30, de í I de maio de 2023, em seu art. 130, os Regimes Próprios
de Previdência Social RPPS serão considerados lnvestidores Profissionais ou lnvestidores Qualificados apenas
se reconhecidos como tais conforme regulamentaÇáo especíÍica.
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A regulamentação específica mencionada no referido art. 13" da Resolução CVM n" 30/2023 foi apresentada
através da Portaria MTP n" 1.46712022, a qual define que os Regimes Próprios de Previdência Social? RPPS
classificados como lnvestidores Qualificados deverão apresentar cumulativamente:

a) Possua recursos aplicados comprovados por meio do Demonstrativo das AplicaçÕes e lnvestimentos dos
Recursos DAIR, o montante igual ou superior à R$ 10.000.000,00 (dêz milhÕes de reâis) e,

b) Tenha aderido ao Programa de CertificaÇáo lnstitucional Pró-Gestão e obtido a Certiíicação Institucional
em um dos Níveis de Aderência.

Para obter a classiflcaÇão de lnvestidor Profissional, o Regime Próprio de Previdência Social RPPS ficâ
obrigado a comprovar cumulativamente:

a) Possua recursos apliôados comprovados por meio de Demonstrativo das AplacaÇôes e Investimentos dos
Recursos DAIR, o montante igual ou superior à R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhÔes de reais) e

b) Tenha aderido ao Programa de Certificação lnst,tucional Pró-Gestáo e obtido a CertiflcaÇão lnstitucional
Nível lV de Aderência.

CASO O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM NãO CUMPTA

os requisitos cumulativos citados acima, este será classificado como INVESTIDOR COMUM, sendo vedado
qualquer investimento em Fundos de lnvestamentos destinados a lnvestidorês Qualiícados ou ProÍssionais.

para a identificaÇão da catêgorizaÇáo do tNSTtTUTo DE PREVIDÊNCIA SOGIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM, consideramos as seguintes informaçÕes.

Análise do PerÍil

Patrimônio Líquido sob gestão: RS 10.835.447 ,75

Nível de AdeÍência ao Pró-Gestão: Não se aplica

Voncimento da Certificação Pró-Gestão: Não se aplica

FONIE] O PTÓPT|O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM

O INSTITUTO OE PREVIOÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, NO MOMENTO dA

elaboraÇão, análise e aprovaÇão da Política de lnvestimentos, encontra-se classificâdo como lnvestidor
Comum.
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Na possível obtençâo da CertificaÇão lnstitucional Pró-Gestão, a classificaÇáo de lnvestidor mudará
AUtOMAtiCAMêNtE. NãO SENdO O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARDIM prejudicado quanto as adaptaçÕes dos processos e procedimentos internos e de controle, bem como
a manutenÇão da Política de Investimentos e ãportes em fundos de investimentos condizentes com sua nova
classiÍicação.

F|CA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM CONdiCiONAdO

ao prazo de 90 (noventa) dias para revisáo e adequaÇão da Política de lnvestimentos em atendimento a nova
catêgorizaÇão.

4. ESTRUTURA DE GESTÃO

Os responsáveis pela gestâo da Unidade Gestora do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIOORES MUNICIPAIS DE JAROIM têm como uma das princrpais objetividades a contÍnua busca pela
ciência do conhecimento técnico, exercendo suas atividades com boa fé, legalidade e diligência; zelando
por elêvados padrõês éticos, adotando as boas práticas de gestão previdenciária no âmbito do Pró-
Gestão, que visam garantir o cumpÍimento de suas obÍigações.

Entende-sê por responsáveis peta gestão do INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM, as pessoas que participam do processo de análise, avaliaçáo, gêrenciamento,
assessoramento e decisório, bem como os participantes do mercado de titulo e valores mobiliários no que se
rêfere à diskibuiÇáo, intermediação e administração dos fundos de investimentos e ativos financeiros.

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise, avaliaçâo, gerenciâmento,
assessoramento e decisório, estáo definidos e disponíveis nos manuais e políticas internas do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM. iNStitUídOS COMO REGRAS,
PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS.

Todo o processo de cumprimento da Política de lnvestimentos e ouÍas diretrizês legais, que envolvam os
agentes descritos acima, terão suas aÇÕes deliberadas e fiscalizadas pelos conselhos competentes e pelo
controle interno.

4.1. Modelo de Gestão

De acordo com as hipóteses previstas na Portaria MTP n'1.46712022, em seu art. 95, incisos l, ll e lll, a gestáo
das aplicaçôes dos recursos poderá ser rcalizada por meio de gestão própria, terceirizada ou mista.

Para a vigência desta Política de lnvestimentos, a gestáo das aplicaçóes dos recursos do INSTITUTO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM será PROPRIA.

A adoção deste modelo significa que a totalidade dos recursos financeiros ficará sob a gestão e
responsabilidade do próprio INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL OOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE
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JARDIM, na figura dos colaboradores diretamente envolvidos no processo de Gestâo dos Recursos ou
lnvestimentos.

A gestão das aplicaçÕes dos recursos contará com profissionais qualificados e certificados por entidade de
ceÍtiÍicaçáo reconhecida pelo Ministério da Previdência Social, através da Secretária de Previdência Social,
conÍorme êxigido na PortaÍia MTP no 1.46712022 e alteraçÕes.

4.2. Órgãos de Execução, Deliberação e Fiscalização

OS TECUTSOS f|NANCE|TOS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

JARDIM visam à constituiÇáo das reservas garantidoras dos benefícios e dêvem ser mantidos e controlados
de forma segregada dos recursos do Ente Federativo. Esses mesmos recursos serão gerados em conformidade
com a Política de lnvestimentos, com os critérios para credenciamento das lnstituiçÔes Financeiras e
contratação de prestadores de serviços.

A estrutura interna definida através da Lei complementar n'021 de 23 dezembro de 1996, garante a

demonstraÇão da Segregação de Atividades adotadas pelos dirigentes, consêlheiros, gestores dos recursos ê

membros do Comitê de lnvestimentos, estando em linha com as boas práticas de gestão e governança
previdenciária.

4.2.1. Comitê de lnvestimentos

Compete ao Comitê de lnvestimentos a formulação e execução da Política de Investimento juntamente com a

Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos que devem submetê-la para aprovaÇão do Conselho Deliberativo e

fiscalização do Conselho Fiscal, ambos órgãos superiores de competência do INSTITUTO DE PREVIOENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM,

Em casos de Conflito de lnteresse entre os membros integrantes do Comitê de lnvestimentos, Diretoria

Executivâ e Conselhos DelibeÍativo e Fiscal, a participaçáo do conflitante como voto de qualidade será impêdida

e/ou anulada, sendo devidamente registrado em ata de reuniáo.

Não flca excluída a possibilidade da participação de um Consultor de Valores Mobiliários no fornecimento de
minuta para a elaboÍação da Politica de lnvêstimentos, bem como propostas de revisão para apreciação do
Gestor dos Recursos, Comitê dê lnvestimentos e Diretoria Executiva.

4.3. Observância aos Critérios de Elegibilidade

os responsáveis peta gestáo do tNST|TUTo DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
OE JARDIM e aqueles que participam diretamente do processo de análise, avaliaçáo, gerenciamento,
assessoramento e decisório, estão submetidos a critérios de elegibilidade, dado a responsabilidade sobre
suas atribuiÇÕes.

i
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Os cÍitérios de elegibil,dade e permanência nos cargos dentro do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
OOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM estão descritos na Lei no 9.717.de 27 de novêmbro de 1998
(Lei no 9.717l1998?), incluídos pela Lei no 13.846, de 18 de junho de 2019 (Lei n" 13.846/2019?) e na Portaria
MÍP no 1.46712022, em seu Art. 76.

Os membros integrantes da Diretoria Executiva, Comitê de lnvestimentos, Conselhos de Deliberação e
Fiscalizaçáo e o Gestor dos Recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM deverão atender aos seguintes requisitos minimos cumulativos:

a) não ter sofrido condenaçáo criminal ou incidido êm alguma das demais situaçÕes de inêlegibilidade
previstas no inciso I do caput do Art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990;

b) possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certiÍicadora para comprovaçáo de
atendimento e veriícaÇão de conÍormidade com os requisitos têcnicos necessários para o exercício de
determinado cargo,

d) ter formação superior

Os critérios a) e b) aplicam-se aos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do Comitê de
lnvestimentos.

No âmbito das Certificação RPPS, ficam os dirigentes, mêmbros dos conselhos Deliberativo e Fiscal, o
Gêstor dos Recursos e os membros do Comitê de lnvestimentos, obrigados a apresentar suas respectivas
CertificaÇÕes nos prazos definidos no Manual da Cert'Íicação Profissional RPPS versâo 1.1-[!] e suas
possíveis atualizaçÕes.

Tabela de Classificação das CertificaçÕes RPPS

Diri do RPPS

Membros do Conselho Deliberativo
Membros do Conselho Fiscal
Gestor dos Recursos e Membros do Cornitê de lnvestimentos CP RPPS CGINV

A./x I
i L Lrn-

CP RPPS DIRÍG
CP RPPS CODÊL
CP RPPS COFÍS

Aribuições
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SeÍá de responsabilidade do INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARDIM e do Ente Federativo a verificaÇáo dos critérios descritos acima, bem como o encaminhamento da
informaÇão à Secretaria de Previdência.

A comprovação do critério a será exigida sua atualizaçáo a cada 2 (dois) anos e havêndo ocorrência de positivo,
os profissionais deixarão de ser considerados como habilitados para as correspondentes funÇões desde a data
de implementaÇão do ato ou Íato obstativo.

A comprovaÇão do critério b deverá ser efetuada com a apresentaÇão do certiflcado emitido após a conquista
da CertiícaÇão RPPS

4.4. Consultoria de Valores Mobiliários

O INSTITUTO DE PREVIDÊNG|A SOCIAL DOS SERVTDORES MUNIC|PA|S DE JARDTM tem a prerrogatava
da contrataÇão de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios estabelecidos na
Resolução CMN n'4.96312021, Portaria MTP n" 1.46712022 com suas alteraçóes e ResoluÇão CVM no 1912021,
na prestaÇão dos serviÇos de orientação, recomendação e aconselhamento, sobre investimentos no
mercado- de valores mobiljários, cuja adoÇâo é de única e exclusiva responsabilidade do INSTITUTO DE
PREVIOÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE JARDIM,

Para a eÍetiva contrataçáo da empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, o INSTITUTO DE PREVIOÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE JARDIM, deverá realizar diligência e avaliação quanto ao perfil
dos interessados, considerando no mínimo os critérios deÍlnidos abaixo:

a) Que a prestaçáo dos serviços de orientação, recomendaÇáo e aconselhamento seja de forma proflssional,
sobre investimentos no mercado de valores mobiliários;

c) Que a prestação de serviços de orientaÇão, recomendação e aconselhamento abranjam no mínimo os
temas sobre: (i) classes de ativos e valores mobiliários, (ii) títulos e valores mobiliários específicos, (iii)
lnstituiÇÕes Financeiras no âmbito do mercado de valores mobiliários e (iv) investimentos no mercado de
valores mobiliários em todos os aspectos;

d) As informaçÔes disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam verdadeiras, completas,
consistentes e náo induzir o investidor a erro, escritas em linguagem simples, clara, ob.ietiva e concisa,

b) Que a prestação dos serviços seja independente e individualizada, cuja adoÇão e implementaÇão das
orientaçÕes, recomendaçÕes e aconselhamentos sejam exclusavas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIMi

Gl^7
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e) Que apresente em contralo social um Consultor de Valores Mobiliários como responsável pelas atividades
da Consultona dê Valores Mobiliáflos;

0 Que apresente em contrato social um Compliance OfÍicer como responsável pela implementaçâo e
cumprimento de regras, procedimentos e controles internos das normas estabêlecidas pela Resoluçáo CVM no

1912021;

S) Que mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta pública, as seguintes
informaçÕes atualizadas: (i) formulário de referência; (ii) código de ética, de modo a concretizar os deveres do
consultor de valores mobiljários; (iii) a adoção de regras, procedimentos e descrição dos controles internos e
(iv) a adoçáo de política de negociação de valores mobiliários por administradores, empregados, colaboradoíes
e pela própria empresa,

h) Oue apresentem em seu quadro de colaboradores no mínimo um Economista devidamente registrado no
Conselho Regional de Economia CORECON;

i) Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de orientação, recomendaçáo e
aconselhamento comprovem expêriência profissional nas atividades diretamente relacionadas à consultoria de
valores mobiliários, gestão de recursos de têrceiros ou análise de valores mobiliários;

j) Oue os profissionais e consultoÍes que atuam diretamente nas atividadês de orientação, recomendaçâo e
aconselhamento comprovem possuírem no mínimo as certiÍicaçóes CEA (Certificaçáo ANBIMA dê
Especialistas em lnvestimento), CGA (CertificaÇão de Gestores ANBIMA) e/ou registro de Consultor de Valores
Mobiliários pessoa física (a comprovação das CertificaÇÕes não são cumulativas por profissional).

a) Como planêjadores Íinanceiros, cuja atuaçáo circunscreva-se, dentrê outros serviços, ao planejamento
sucessório, produtos de previdência e administração de finanças em geral de seus clientes e que náo envolvam
a orientaçâo, recomendação ou aconselhamento,
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b) Que promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que objetivem, dentre outros, retratar
a rentabilidade, composiçáo e enquadramento de uma carteira de investimento à luz de políticas de
anvestimento, regulamentos ou da regulamentação específica incidente sobre determinado tipo de cliente,

c) Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores mobiliários, tais como aqueles
previstos nas regulamentaÇôes êspecÍficas sobre fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de
anvestimento imobiliário e

d) Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturação, originaÇão, gestâo,
administraçáo e distribuiÇão de produtos de investimentos que se.iam objeto de orientaçâo, recomendaÇão e
aconselhamento aos seus clientes.

Será admitido que o Consultor de Valores Mobiliários contratado e a-s entidades integrantes do sistema de
distribuição de valores mobiliários e o INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM em comum acordo, estabeleÇam canais de comunicaÇáo e ferramentas que
permitam conferir maior agilidade e segurança à implementaçáo das orientaçÕes, recomendaÇÕes e
aconselhamentos na execução de ordens.

Nâo seráo aceitas ferramentas fornecidas ou dispon ibilizadas pelos integrantes do sistema de distribuição de
valores mobiliários, mesmo que de Íorma gratuita. não gerando assim Conflito de lnteresse ou a indução a
erÍos por parte do INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM

Fica vedada a contrataçáo de empresas de Consultoria de Valores Mobiliários que possuam, em sua
composiÇão societária, pessoas fisicas e jurídicas que atuem na gestão, administraÇáo ou distribuiÇão de
recursos. Essa proibiçáo tem como objetivo evitar potenciais conflitos de interesse, assegurando que as
recomendações e orientaÇÕes fornecidas pela consultoria sejam independentes e isentas, em conformidade
com as boas práticas de governança.

5. META DE RENTABILIDADE

A taxa atuarial de juros, também conhecida como meta atuarial, é utilizada no cálculo das avaliações atuarias
paru lrazeÍ o valor presente de todos os compromissos do plano de benefícios na linha do tempo e que
determina assim o quanto do patrimônio o Regime Próprio de Previdência Social RPPS deverá possuir para
manter o equilíbrio atuarial.

fl
p

f c(,;'

Rua Coronel Juvêncio, 397 F'one: (067) 3251-21921 3251-4201
CNPJ: 02.246.328/000I - I 8 ipjardirn@1'ahoo.corn

CEP: 79240-000 SrrlCc ntro JARDIM - Eslado de Mato Cr
<-- n/= Nt\

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JARDIM
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

DE JARDIM _ MS - IPJ

A Portaria MÍP no 1.46712022, que estabelece as normas aplicáveis às avaliaçÕes atuariais dos Regimes
Próprjo dê Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas AvaliaçÕes Atuariais
se.ia êquivalente à taxa de juros paràmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ
esteja o mais próximo à duraÇão do passivo do INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM.
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Esse equilibrio somente será possível de se obter caso os recursos sejam remunerados, no mínimo, por uma
taxa igual ou superior. Do contrário, se a taxa que rêmunera os recursos passe a ser inÍerior a taxa utilizada no
cálculo atuaraal, o plano de benefício se tornará deficitário, comprometendo o pagamento futuro dos benefÍcios.

Agora, cons derando

a) a Portaria MPS n" 1.499, dê 28 de mato de 2024. onde ã taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura
a Termo de Taxa de Juros l\iledia - ETTJ mais próximo à duraçáo do paisivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, é de 4,80% (quatro vírgula oitenta porcento);

b) A verificaçâo do cumprimento da META DE RENTABILIDADE nos últimos 5 (cinco) exercícios
antecedentes à data focal, podendo ser acrescidos 0,15 pontos percentuais a cada ano na taxa de.iuros
parâmetro definida, limitada a 0,6 pontos percentuaisl

Portanto, fica definida como META DE RENTABILIDADE o valor de IPCA + 5,10 o/o (cinco vírgula dez
porcento). Já acrêscido dos percentuais de 0,30% (zero vÍrgula trinta porcento), reÍerente ao cumprimento da
meta de rentabilidade dos exercícios de 201 9 e 2023.

Observada a necessidade da busca e manutenção do equilÍbrio flnanceiro e atuarial do INSTITUTO DE
pREvtoÊNctA soclAL Dos SERVtDoRES MUNtctPAts DE JARDIM, em cumprimento a Lei n" 9.71711998,
em seu Art. 1o, a meta de rentabilidade poderá ser diferenciada por períodos dentro^ do próprio exercício,
prospectada pelo perÍil da carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM e pelo cenário macroeconômico e Íinanceiro.

6. CENARTO ECONOMTCO

6.í lnternacional

ESTADOS UNIDOS

Mercado de TÍabalho

Com o maior crescimento dos últimos seis meses, o relatório levantado pêlo departamento do trabalho nos
Estados Unidos referentê a criaçáo de novos empregos, o Nonfarm Payroll, surpreendeu o mercado corn 254
mil empregos criados, muito acima da projeção de 140 mil postos.

O mercado de trabalho passou a ser a principal pauta do Federal Reserve nos últimos discursos de membros
da instituição, ainda mais com o pico de 4,3'k da taxa de desemprêgo do mês de julho, e com o esfriamento
que se estava tendo também na criaÇão de novas vagas. Contudo, a taxa de desemprego descêu para 4,1 %
no mês de setembro, abaixo da média histórica.
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Já o relatório Jolts, que informa o número de vagas abertas do mês de agosto subiu para pouco 8 milhões ante

7,7 milhÕes de julho e 7,9 milhÕes em junho.

lnflação

Paralelamente, o processo desinflacionário vem ocorrendo de maneira sustentáVel em direção a mela de 2o/o.

No mês de setembro, a inflaçáo ao consumidor medida pelo CPI foi de 0,2o/o, pouco superior às expectativas

Na comparação anuat, os preÇos caÍram paÍa2,4Vo, o mais baixo desde fevereiro de 2021.

Juros

Frente aos dados do mercado de trabalho e dos avanços obtidos na batalha contra a inflação, conforme

amplamente divulgado pelos diretores do Federal Reserve, o corte da taxa básica de juros americana, a Fed

funds rate para a reuniâo de setembro, está dado.

No comunicado pós decisáo, a lideÍança do FED reiterou que o mercado náo deve Se acostumaÍ com essa

magnitude de corte. A posterior ata Íeiorçou que os membros do FED estão preocupados com a saÚde da

economia americana principalmente pelo ládo do mercado de trabalho, inclusive, a leitura de parte do mercado

foi de que o FED estava até um pouco "atrasado" nessa rêcalibragem.

Os movimentos das treasuries Íoram de fêchamento na ponta mais curta da curva, e um movimento misto de

forte fechamento e leve abertura na ponta mais longa da Treasury de'10 anos após membros do FED estarem

um pouco indecisos sobre qual seria a taxa terminal.
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como destaque para a apuraçáo, o grupo de habitaÇáo e alimentos foram os que mais contribuíram para a

medição, em 75o/o de peso na leitura.

O núcleo, que exclui os itens mais voláteis da análise, como Alimentos e Energia, permaneceu no patamar do

mês anterior, em 3,2ak na janela anual, em linha com as expectativas.

Já o principal indicador de inflaçáo observado pelo FED o PCE. registrou alteÍaÉo de 0,2%.em julho (PCE

cheio), em linha com as expectátivas, em uma composiçâo que novamentê agradou o mercado pois denotou

uma áãsaceleração prancipalmente de serviços. Na variàção em '12 meses, o PCE cheio replicou os 2,5% do

mês anterior.

Com os dados do mercado de trabalho e de inÍlação acima citados, o dascurso da dirêtoria do Fedêral Reserve

(FED) se voltou para o reconhecimento do progrésso obtido no direcionamento da inflação para a mela de 2o/o,

e que por conta disso, o juro real demonstia eievação (nâo sendo esse o ob;etivo), e que o momento de agir,

êm termos de polÍtica monetária, chegou.

N
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ZONA DO EURO

lnflação

Cruzando pela primeira vez a meta dê 2% desde junho de 2021, o CPI de setembro da zona do euro veio
abaixo das expectativas do mercado ao alingi I ,7o/o na comparaÇão anual. As projeçÔes eram de 1 ,8o/o.

No mês, a variaÇão veio negativa em -0,1%. Na decomposição do número, o custo de energia contou com forte
queda, além de uma queda das altas dos preços de serviÇos.

O núcleo, que exclui os itens mais voláteis, variou 2,7o/o êm setembro, em linha com as expectativas.

Juros

Em linha com as expectativas do mercado, a sexta reuniâo do Banco Central Europeu (ECB, sigla em inglês)
foi marcada por outro corte de juros de 0,25% na taxa de juros de reÍerência do velho continente. O patamar
atual encontra-se em 3,5%.

Contudo, compromissos de mais cortes no futuro não Íoram dados, pois os membros da autoridade monetária
estâo totalmente dependentes dos dados de inflaçáo seguirem convergindo para a mela de 2Yo.

ÁSIA

China

Em crescimento abaixo das expectativas, a inflação ao consumidor medido pelo CPl, registrou êm agosto 0,4%
de alta na comparaÇão com o mesmo periodo do ano passado. No mês a variaÇâo dos preços Íicou estável.

Já a leitura da inflação ao produtor, o PPl, a inflaÇâo permanece no campo deflacionário pelo vigésimo quarto
mês sêguido, em -2,8% ao ano.

Surpreendendo o mercado, a China optou por manter os patamares de juros no mês de setembro. O mercado
aguardava uma queda das taxas de 1 e 5 anos para que o estímulo para empréstimos e hipotecas ganhassem
um pouco mais de tração. Todavia, o mercado anseia que a qualquer momento, a autoridade monetária chinesa
vá realizar reduÇôes em suas taxas.

Com um crescimento ainda levemente superior às expectativas, porem ainda abaixo de meta do governo, a
primeira leitura do PIB chinês do terceiro trimestre foi de 4,6% na comparaçâo com o mesmo período do âno
anterior. As projeÇÕês eram dê 4,5%.
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O resultado abaixo da meta está sendo conduzido pela fraqueza do setor imobiliário, pela baixa demanda dos
consumidores e por complicaÇÕes em países importadores.
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6.2 Nacional

lnÍlação

A leitura da inflaÇâo ao consumidor de setembro rcalizada pelo IBGE registrou uma captura êm linha com as
expectativas. A maior alta veio do grupo de Habitaçáo (1,8%) com a bandeira tarifária vermelha da energia
elétrica que subiu 5,36% no mês. O grupo de Alimentação e bebidas também inÍluenciou bastante na leitura do
mês, com alta de 0,5% em setembro.

Na variação em 12 meses, o rêgistro é de 4,42o/o, um pouco melhor do que o inicialmente prgetado pelo
mercado por conta da seca enfrentada.

Contudo, apesar do resultado um pouco melhor do que o inicialmente projetado, o cenário inflacionário
prêocupa os líderes de polÍtica monetária que enxergam um cenário desaÍador frente as projeçÕes de inflaÇáo
quê se esboçam no horizonte.

lndicadores de Atividades

Conhecido como prévia do PlB, o IBC-Br apontou um avanço de 0,20a/o em agosto, pouco acima do esperado.

Com impactos por conta de um crescamento das atividades do setor de serviÇos, o PMI de serviços do mês de
setembro registrou alta para 55,80 pontos ante 54,20 pontos de agosto.

Já o PMI industrial capturado foi de 53,20 pontos no mês de setembro, superior aos 50,40 pontos de agosto
Como principal responsável, o aumento de novos pedidos fortaleceu a leitura do indicador.

Najunçâo dos indicadores, o PMI Composto subiu dos 52,90 pontos de agosto para 55,20 pontos em setembro,
pelos motivos citados anteriormente.

Câmbio

Em queda de -3,3% em setembro, o Dólar ainda permanece em patamar bastante valorizado em relaÇão ao
Real, apesar do recuo aos RS 5,44 por dólar. No ano, a moeda norte americana avança 12,25o/o.

Juros

Em movimento realizado pela primeira vez desde 2022, o COPOM voltou a subir os.iuros em 0,25o/o paÍa o
patamar de 10,7 5o/o ao ano, com ainda mais duas altas âe ô,5% ainda no ano de zô24, conforme projetado pelo
Focas, encerrando zô24 no patamar dê 11,75oÁao ano.

Esse movimento é atualmente esperado frente à conl
longo de 2024, e mais especificamente, das comunica

untura econômica que o Brasil vem se encontrando ao
Ções realizada pelo Banco Central, em que enfatizaram

e
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que se as projeçÕes de inflaÇão num horizonte relevante se deteriorassem, se a moeda doméstica
permanecesse demasiadamente desvalorizada e se o quadro fiscal permanecesse debilitado, que a autoridade
monetária não hesitaria em apertar as condiçÕes de política monetária para que as expectativas inflacionárias
se reancorassem.

6.3 Mercado de Renda Fixa e Renda Variável

O lbovespa no mês de setembro fechou em 131.816 pontos, uma correÇão de - 3,08% no mês. No ano, o indice
cei -1,77%.

A performance do principal Índice de renda variável doméstico foi inÍluenciada principalmente pelos rumos de
polÍtica monetária que o Brasil está passando, dado que as projeçôes de juros no curto e médio prazo sáo
altistas. Esse movimento dos juros acaba por direcionar uma massa de investidores para outras classes de
ativos, podando a performance da renda variável.

No mês de setembro, a performance dos índices ANBIMA fecharam de maneira masta: IMA Gerâl (0,37%), IMA-
B 5 (0,35%), IMA-B (-0,51%), ll\ilA-B 5+ (-1,13%)

No grupo dos preÍixados, as performances ficaram sob a seguinte forma: IRF M I (0,78%), IRF-M (0,39%) ê
IRF-M 1+ (0,19%).

6.4 Perspectivas

Apesar do corte de juros maior do que o inicialmente projetado pelo mercado, alguns membros do Federal
Reserve apontaram que já havia condiçÕes para a flexibilização da polÍtica monetária na reunião realizada em
.,ulho. E, com o êsfriamento mais acentuado do mercado de trabalho nos últimos meses, a sensaÇão obtida ê
que o FED estava atrasado em relação ao momento de iniciaÇão do c,clo de corte de juros.

Contudo, a principal mensagem trazida pelo presidente do FED, Jerome Powell, no pós decisáo é de que o
movimento futuro da pÍóxima reuniáo FoMC está totalmente aberto, e que apesar do cortê agressivo realizado,
o mercado não deveria esperar que este ritmo seja mantido e que eles seguem monitorando os dados de
atividade econômica de maneira muito ostensiva.

Esperamos que condicionalmente à atividade econômica demonstrar esfriamento, menor pressão do mercado
de trabalho, e uma anflação que continue caminhando de maneira sustentável para a meta de 2%, que mais
cortes de juros ocorram ainda esse ano.

Na Europa e na Ásia, em especial, na China, a atividade econômica mais fria do que o êsperado impôe uma
maior pressão sob as respectivas autoridades monetárias paÍa que estas busquem fornecer, um ambiente mais
propício para semeadura de maior crescimênto e desenvolvimento econômico. Pacotes de estÍmulo do governo
chinês são aguardados para que aquecimento da demanda doméstica seja gerado.

No Brasil, com a finalidade de combater os sinais de elevaçáo marginal das expectativas de inflaÇâo no
horizonte relevante, o C0PoM decidiu unanimemente elevar a Selic de 0,25%, e com sólidas probabilidades de
altas futuras podendo atingir 1 '1,75% ao fim
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6.5 Expectativas e Mercado
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Frente a volatilidade do cenário econômico no curto prazo, recomendamos cautela aos invêstidores nos
processos decisórios de investimentos. A perspectiva de uma Selic mais elevada para os próximos meses deve
trazer melhores condiÇoes para atingimento de meta atuarial por um período mais prolongado e oportunidades
de alocação em ativos emitidos pelo Tesouro e por instituiçÕes pravadas, êm que para estes, reforçamos o
profundo processo de diligência na êscolha dos ativos e seus respectivos êmissorês.
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7. ALOCAçÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS

Os responsáveis pela gestão das aplicaçÕes dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM devem observar os limites e critérios estabelecidos nesta Política de
lnvestimentos, na Resolução CIVIN n0 4.963/2021 e qualquer outro ato normativo relacionado ao tema, emitido
pelos órgãos de fiscalização e orientação.

A êstrategia de alocaçáo dos recursos para os próximos cinco anos, lêva em consideração nâo somente o
cenário macroeconÔmico como também as especiflcidadês da estratégia definida pelo resultado da análise do
fluxo de caixa atuarial e das projeÇÕes futuras de deficit e/ou superávit.

Alocação Estratégica para o exercício de 2025

Est ategia de Alocação - PolÍtica de
lnvastimento dê 2025

Limito
tnÍe,lor (%)

Estrátágia
Alvo (7o)

Llmib
SupoÍior

l"ht

0,00% 0,00% 25,00%

30,00% 50,00% 95,0070

0,00% 0,00% 0,000/"

0.00% 0 00% 0,00%

10,00% 20,00% 60,00%

0,00% 0.00% 60.00%

0,00"/o 5,00% 20,o0%

0,000/" 0,00% 5,00%

0,000/" 0,00% 5 00./.

0,00% 0.00% 5 00%

40,00% 75,00% 275,OOyo

Rênda
Variável,

Estrútu rados
e Fll

8' I - Fl de Açóes 30,00%

8o ll - ETF - indice de Ações 30 000/"

10'l- Fl [Iultimercado 10,00%

10o ll - Fl em ParticipaÇóes 5 00%

10o lll - Fl Mercâdo de Acesso 5.A00k

11o - Fl lmoblliáío 5,00%

Limite de Renda VaÍiável, Estruturado e Fll 30,00%

0,00% 10,00% 20,00%

0,00% 0,00% 20,olók

0,00% 7,00% 10,00%

0,00% 0 00% 5.00%

0 00% 0,000/" 5,00%

2.000/. 3,00% 5,00%

2,00% 20,00r/. 65,00%

À

â{
?o1,,n h-

Sêgmênto Tipo de Ativo
Limite da

Rêsolução
CMN %

Ronda Fira

70 la - Iítulos do Tesouro Nacional SELIC 100 000/"

70 I b - Fl 100% TÍtúlos TN 100,00%

Tolc-Fl Refem indicedê RF lOOo/. TP 100 00%

7" ll - Oper compromissadas em Ip TN 5,00%

7ô lll a - Fl Reíerenciados RF 60 00%

70 lll b - Fl de indices Referenciado RF 60.00%

7o lV, Renda Fixa de emissão bancáíia 20.00%

7'V a - Fl em DiÍeitos Creditórios - sênior 5 00%

70 V b - Fl Renda Fixa "Crédilo privado,, 5,000/"

70 V c - Êl de Debênlures lnfraestrutura 5.00%

Limite de Rênde Fixa 100,00%
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Êxtêrior

90 | - Renda Fixa - Dívida Exteína 10.00%

go ll - Constiluidos no Brasil 10 00%

9' lll - Ações, BDR Nivel I 10,00%

Limite de lnvêstimgntos no Exteíior 10,00%

Consignado 12ó - Empréstimo Consignado 5,00%

Total da Ca.tei.a dê lnvêsümênto3

0 000/" 0,00% 0.00%

0.00% 0,00% 0,00%

0,00./" 5,00% 10,00%

5,00ôÁ 10,00%

0,00% 0.00% 5,000/"

12,OOo/õ í 00,00% 355,00%

Alocação Estratégica para os próximos S anos

Tipo de Ativo
Limite da

Resoluçáo CirN
o/"

Rsnda Fixa

70 I a - Tilulos do Tesouro Nacional SELIC 100.00%

7o lb - Fl 100% Tilulos TN 100,00%

7'lc - Fl Ref em indice dê RF, 1OO% Tp 100 00%

70 ll - Ope.. compromissadas em titu,os TN 5,00%

70 Ill a - Fl Referenciados RF 60.00%

70 lllb - Fl de ind ces Referenciêdo RF 60 00%

7" lV - Renda Fixa de emissào bancária 2A A00/"

70 V a - Fl em Diíeilos CÍeditórios - sênior 5,00%

7o V b - Fl Renda Fixa "Crédito Privado,, 5 00%

70 V c - Fl de Debêntures lnírêeslrutura 5 00%

Limite de Rênda Fixa 100,00%

8o | - Fl de Açôes 30 00%

80 ll - ETF - indice de Ações 30.00%

10o l- Fl Mullimercado 10,00%

10o ll - Fl em ParticipâçÕes 5.00%

Estratégia de Alocação - Poliüca de
lnvestimsnto dâ 2ô25

Limltô lniôrioÍ
(%)

Limi!ê Srperiot
t%t

0,00% 25,00%

30 00% 95,00%

0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

10,00% 60,00%

0,00% 60,00%

0,000/" 20 aoa/.

0,00% 5.00%

0,00% 5,O0./"

0 00% 5 00%

40,00% 275,A0"h

0,000/" 20,00%

0,00% 20.o0./.

0.000/" 10,00%

0,00% 5,000/"

- \ri'
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'10o lll - Fl lvlercâdo de Acesso 5.0a% 0,00% 5,00%

Extêrlgr

9o | - Rênda Fixa - Dívidâ Exlernâ 10,00%

10 00%

9ô lll - Açóes - BDR Nive 10.00%

Limitê do lnvestimêntos no Exterior 10,00%

Consignado 120 - Empréstimo Consignado 5.00%

0,00% 0.00%

0,00% 0,00%

0.00% 10.00%

0,000/0 0,00%

0.00% 5,00%

Para a elaboraÇão e definição dos limites aprêsentados Íoram considerados inclusive as análises
mercadológicas e as perspectivas, bem como a compatibilidade dos ativos investidos atualmente pelo
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE JARDIM COM OS PTAZOS,
montantes e taxas das obrigaÇÕes atuariais presentês e futuras.

Para efeitos de alocação estratégica, segundo a ResoluÇáo cMN no 4.963/202 1, art. 30 e 60, sáo considerados
recursos do INSTITUTo DE PREVIDÉNC|A SOctAL DOS SERVTDORES MUNtctpAtS DE JARDTM: (i) as
disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital; (ii) os demais ingressos financeiros auferidos pelo
INSTITUTo DE PREVIDÊNC|A soctAL Dos sERVróoRE§ MUNlcrpAt§ DE JARDTM; (iii) as apticaçÕes
Ílnanceiras e (tv) os títulos e valores mobiliários.

9.b-e399elgo os limites p^ermitidos para o segmento de renda fixa pela Resoluçáo CMN n' 4.963/2021, o
lNsTlruTo DE PREvIDÊNclA soctAL Do§sERVtDoREs MUNtôtpAts DE JiRDtM propÕe-se adotar o
limite de máximo de 98,00% (noventa e oito vírgula porcênto), dos recursos'disponiveis para
investimentos.

A negociaçáo de títulos públacos no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) obedecerá ao
disposto no Art. 70, inciso l, alÍnea a da Resolução CMN n'4.963/2021, onde deveião estai registrados no
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELtC).

NáO SETãO CONSideTadoS recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DoS SERVIDoRES
MUNICIPAIS DE JARDIM para efeitos de -alocação estratégica os recursos provenientes de: (i) ativos
ViNCulados por |ei ao INSTITUÍO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DoS SERVIDoREs MUNIcIPAIS oE JARDIM:
(ii) demais bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária, (iii) as disponibilidades financeiras mantidas
em conta corrente e (iv) as contas de fundos de investimento imobaliário.

7.1. Segmento de Renda Fixa

P"
)12 1! fi,zyr:

üÀ\u

11o - Fl lmobiliário 5.00%

Limite de Renda Va.iável, EstÍuturado e Fll 30,00%

2.00% 5,00%

2,00% 65,00%

Rua Coronel Juvêncio, 397 l.one: (067) j25l
CNPJ: 02.246.328/000t-t 8 ipjardirn@

CEP:79240-000 - Cenrro - JARDIM
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a) que procedeu com a consulta às informaçóes divulgadas por entidades representativas participantes do
mercado financeiro e de capitais, reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elêvado padrão técnico
na difusão de preços e taxas dos tÍtulos. A sua utilizaçáo como referência nas negocaações, bem como, ao
volume, preços e taxas das operaÇÕes registradas no SELIC antes do efetivo fechamenlo da operaçãoi

b) deveráo acontecer através de plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a Íuncionar
pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, nas suas Íespectjvas áreas de
competência,

c) que possui devidamente guardados os registros dos valores e do volume dos títulos eÍetivamente
negociados; e

d) que os tÍtulos adquiridos estejam sob a titularidade do |NST|TUTO DE pREvtDÊNCIA SOCTAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, com base nas informagões de sistema de registro, de custódia ou
de liquidação financeira, sejam depositados perante depositário central (SELIC).

Para comprovação de operaÇÕes realizadas em ofertas públicas do Tesouro Nacional, o INSTITUTO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM dêverá arquivar os documentos de
comunicaÇão com a lnstituição que participou do leileo.

7.2. Segmento de Renda Variável, lnvestimêntos EstÍuturados e Fundos de lnvestimêntos
lmobiliários

Em relação ao segmento de renda variável, lnvestimentos estruturados e fundos de investimentos imobiliários,
a Resoluçáo CMN no 4.963/2021 estabelece que o limite legal dos recursos alocados nos segmentos, não
podêrão exceder cumulativamente ao limite de 30% da totalidáde dos recursos em moeda correÀte.

Neste sentido, o lNsTlTUTo DE PREvtDÊNctA SoctAL Dos SERvtDoRES MUNtctpAtS oE JARDTM
propÕe adotar como limite máximo o percentual de 30,00% (trinta porcento), da totalidade dos recu6os,

Sâo considerados como investamêntos estruturados segundo Resolução CMN n' 4.96312021, os Íundos de
investimento classificados como multimercado, os fundoé de investimento em participaçóes - Fl'ps e os fundos
de investimento classificados como AçÕes Mercado de Acesso.

Êct*
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NA OPçãO dE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE JARDIM
promover a aquisição de Títulos Públicos de forma direta deverá comprovar
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7.3. Sêgmento de lnvestimêntos no Exterior

No segmento classificado como lnvestimentos no Exterior, a Resolução CMN n" 4.963/2021 estabelece que o
limite legal dos recursos alocados náo poderá exceder cumulativamente ao limite de 10% (dez por cento) da
totalidade dos recursos em moeda corrente.

NESTE SENtidO, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL OOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM
propÕe adotar como limite máximo o percentual de 10,00% (dez porcento), da totalidade dos recursos.

Deverão ser considerados aptos a receber recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM apenas os fundos de investimentos constituídos no exterior que
possuam histórico de 12 (doze\ meses, que seus gestores êste.jam em atividade há mais de 5 (cinco) anos e
administrem o montante de recursos de terceiros equivalente a US$ 5 bilhÕes de dólares na data do aporte.

7.4. EmpréstimoConsignado

Para o segmento de Empréstimo Consignado aos segurados em atividade, aposentados e pensionistas, a
Resoluçáo CIíN no 4.963/2021 estabelece que o limite legal é de 5,oo% (cinco por cênto) da totalidade dos
recursos em moeda corrente.

Na ocasiâo, com a obtenÇão da Certificação lnstitucional Prô-Gestão, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM propÕe adotar, como limite máximo o percentual dê
'10,00% (dez poÍ cento) da totatidadê dos recursos.

No processo de implantação da modatidade, caso seja de interesse, nâo serão considerados
desenquadramentos os limites aqui definidos, tendo o INST|TUTo DE PREvtDÊNclA soctAL Dos
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM prazo de 60 (sessênta) dias para revisão e adequaÇáo da sua
PolÍtica de lnvestimentos em atendimento aos novos parâmetros, especificamente oArt. 12", § 11 da Resoluçáo
CMN no 4.963/2021.

7.5, Taxa de Performance

A taxa de performance corresponde a uma taxa cobrada por um fundo de investimento pela rentabilidade acima
de algum benchmark pré-estabelecido, sendo, portanto, uma recompensa pelo bom desempenho dos gestores.

A aplicaçâo dos recursos efetuados pelo INSTITUTO DE PREV|DÊNCIA SOCTAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM em fundos de investimentos que prevê em regulamentos ou contratos cláusulas de
pagamento da taxa de performance, deveráo apresentar as seguÍntes condiçÕês:

a) rentabilidade do investimento superior à valoúzaçáo de, no mínimo, 1OO% (cêm por cento) do índice de
rêferência,

{P
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b) montante flnal do investimento superior ao capital inicial da aplicação ou ao valor do investimento na data
do último pagamento;

c) periodicidade, no mÍnimo, semestral;

d) conformidade com âs demais regras aplicáveis a investidores que não sejam considerados qualificados
nos termos da regulamentaÇão da Comissáo dê Valores Mobiliários.

7.6. Limites Gerais

No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE JARDIM, em atendimento aos limites aqui estabelecidos e da
Resolução CMN n" 4.96312021, serão consolidadas as posiÇÕes das aplicaçÕes dos recursos realizados dirêta
e indiretamente por meio de fundos de investimentos (Fl) e fundos de investimentos em cotas de fundos de
investimentos (FlCFl)

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valoÍes mobiliários de emissão ou coobrigação de uma
mesma pessoa jurídica seráo os mesmos dispostos na ResoluÇão CMN n' 4.963/2021.

No que tange ao limite geral de exposiÇão por fundos de investimentos e em cotas de Íundos de investimentos,
fica o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM |imitado a 20%
de exposição, com exceção dada aos fundos de investimentos enquadrados no Art.70, inciso l, alínea b da
Resoluçáo CMN no 4.963/2021.

A exposição do total das aplicaÇões dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM no patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento limitar-
sê-ão em 15% (quinze por cento). Para os fundos de investimentos classificados como FIDC Fundos de
lnvestimentos em Direitos Creditórios, Credito Privado e Fl de lnfraestrutura, a êxposiçâo no patrimônio líquido
de em um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão à 5% (cinco por cento) e para os fundos de
investamentos classificados como lnvestimentos no Exterior? considera-se para efeito de cálculo, o patrimônio
líquido do fundo de investimento constituído no exterioÍ.

Os limites estipulados acima náo se aplicam aos Íundos de investimentos que apliquem seus recursos
exclusivamente em TÍtulos Públicos ou em OperaçÕes Compromissadas em Títulos públicos.

Para os íundos de investimentos classificados como FIDC Fundos de lnvestimentos em Direitos Creditórios,
que fazem parte da carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIOÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
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MUNICIPAIS DE JARDIM a partir de 1o de janeiro de 2015, o limite estabelecido no parágrafo anterior, deverá
ser calculado em proporçâo ao total de cotas da classe sênior e não do total de cotas do fundo de investimento.

O total das aplicaçÕes dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM em fundos de investimento nâo pode exceder a 5% (cinco por cento) do volume
total de recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu respectivo grupo
econômico.

Na obtençâo da Certificaçâo lnstatucional Pró-Gestão, os limites definidos nesta Política de lnvestimentos serâo
elevados gradativamente de acordo com o nivel conquistado em consonância com o disposto no art. 70, § 7o,
art. 8", § 3", art. 10o, § 20 e aft. 140, § único da ResoluÇão CMN n"4.963/2021.

Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o Comitê de Investimentos.juntamente com o Gestor
dos Recursos, deverão se ater as Políticas de Contingência definidas nesta Política de lnvestimentos.

7,7. Demais Enquadramentos

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM considera todos oS
limites estipulados nesta Política de lnvestimentos e na ResoluÇáo CMN n' 4.96312021, deslacando
especificamente:

a) Poderão ser mantidas em carteira de anvestimentos, por até 180 (cento e oitenta) dias, as aplicaÇÕes que
passem a ficar desenquadradas em relaçáo a esta Política de lnvestimentos e a ResoluÇâo CMN n" 4.963/2021,
desde que seja comprovado que o desenquadíamento foi decorrente de situaÇÕes involuntárias, para as quais
não tenha dado causa, e que o seu desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua manutenÇão,
maiores riscos para o atendimento aos princípios segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivaçáo,
adêquação a natureza de suas obrigaÇÕes e transparência;

Serão entendidos como situaçÕes anvoluntárias:

a) Enkada em vigor de alteraçÕes da Resolução vigente;

b) Resg^ate de cotas de Íundos de investimento por um outro cotista, nos quais o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MÚNICIPAIS DE JAROIM NáO EfEtUE NOVOS APOTIES;

O»t
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b) Poderão ainda ser mantidas em carteira de investimentos, até seu respectivo encerramento, os fundos de
investimentos que apresêntem prazos para vencimento, resgate, carência ou conversáo de cotas superior a
180 (cento e oitenta) dias, estando o tNSTtruro DE pREvtoÊNclA soctAL Dos SERVIDoRES
MUNICIPAIS DE JARDIM obrigado a demonstrar a adoÇáo de medidas de melhoria da governança e do
controle de riscos na gestão dos recursos.

Êr-

V
o.")ff



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA N/UNICIPAL DE IARDIIVI
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

DE JARDIM _ MS - IPJ

c) ValorizaÇâo ou desvalorizaçáo dos demais ativos financeiros e fundos de investimentos que incorporam a
CATTE A dE iNVEStiMENtOS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARDIM;

d) Reorganização da estrutura do fundo de investimento em decorrência de incorporaÇâo, fusão, cisão ê
transformação ou de outras deliberaçôes da assembleia geral de cotistas, após as aplicaçôes realizadas pelo
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCNL DOS SERVIDOÉES MUNICIPAIS bC IENôIUI: 

-

ê) Ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formaÇão das reservas e a evolução do patrimônio do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL'DO§ SCNVIOOiTCS MUNICIPAIS DE JÂRDId OU qUANdO
decorrentes de revisão do plano de custeio e da segregaçáo da massa,

0 Aplicações efetuadas na aquisiÇão de cotas de fundo de investimento destinado exclusivamente a
investidores qualificados ou profissionais, caso o INSTITUTO DE pREvtDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM deixe de atender aos critérios estabelecidos para essa categorização em
regulamêntaÇâo especÍfica, com exceção do exposto na Nota Técnica sE,l no 4i7l2o22tuÍp., e 

-

Se os direitos, títulos ê valorês mobiliários que compÕem as carteiras dos fundos de investimentos e os seus
êmissores deixarem de ser considerados como de baixo risco de crédito, após as aplicações realizadas pela
unidade gestora.

Na 9qtT9?o da Certificação lnstitucional Pró-G-estão, não serão considerados desenquadramentos os limites
âqui definrdos, tendo o INSTITUTo DE PREvtDÊNctA soctAL Dos sERvtDoRES MüNtctpAts DE JARDTMprazo de 90 (noventa) dias para revisão e adequaÇão da sua Política de Investimentos em atendimento aos
novos limites.

7.8. Vedações
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g) AplicaçÓes efêtuadas em fundos de investimentos ou ativos financeiros que deixarem de observar os
requisitos e condiçôes previstos na ResoluÇáo CNIN n. 4.963/2021.
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O Gestor dos Recursos e o Comitê de lnvestimento do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIOORES MUNICIPAIS DE JARDIM deverão seguir as vedaÇÕes êstabelêcidas na Resolução CMN n'
4.96312021 , ficando adicjonalmente vedada a aquisiÇão de:

a) OperaçÕes compromissadas lastreadas em títulos públicos e

b) AquisiÇão de qualquer ativo Íinal com alto risco de crédito

Quanto a aquisiÇáo de TÍtulos Públicos, conÍorme disposta na Portaria MTP n'1.46712022, fica o INSTITUTO
DE PREVIDENCIA SOCIAL OOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM vedado de adquirir:

a) Títulos que nâo sejam emitidos pelo Tesouro Nacional;

b) TÍtulos que não sejam registradas no SELIC; e

c) Títulos que sejam emitidos por Estados, Distrito Federal ou MunacÍpios

Rua Coronel Juvêncio. 397 Fone: (067) 3251-21921 3251-4201
CNPJ:02.2-16.i28i000 I8 ip.jardim(r-yahoo.com

CEP: 79240-000 Centro RDIM Eslado de Mato Grosso do
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8.í. Objetivos

Com a possibilidade da concessão e administração de empréstimo consignado aos segurados em atividade,
aposentados e pensionistas (tomadores) por parte do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, se faz necessário o estabelecimento das polÍticas, condições,
dirêtrizes, controles e a gestão dos processos, desde a concessão, administração, operaclonalização e
cobra nça.

O empré:qtimo concedrdo aos tomadores, é considerado uma aplicaÇáo Íinanceira para o INSTITUTO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, ôonforme determina a Resolução
CMN no 4.963/2021.

8. í.í Parâmetro de Rentabilidade

Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira de empréstimos consignados buscarão
compatibilidade com o perfil das obrigaçÕes do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilÍbrio financeiro e
atuarial.

8.2. Modalidades de Empréstimo

os empréstimos concedidos peio INSTITUTo DE PREVTDÊNCtA SOCIAL DOS SERVTDORES MUNtCtpAIS
DE JARDIM são em parcelas fixas e consignados em folha de pagamento dos segurados ativos e/ou
beneficiários do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DoS SERVIDoRES MUNICIPÀIS DE JARDIM, nas
modalidades: empréstimos simplês, renegociação ou repactuação extraordinária.

. Empréstimo Simples: é a modalidade pela qual as parcelas são descontadas diretamente da folha de
pagamento do tomador do empréstimo;

. Renegociação: é a modalidade disponível paÍa os tomadores que desejam modificar as condições do
contrato original. Essa modalidade permite ao tomador renegocaar as condiçÕes de pagamento, tais como
prazo, valor das parcelas e taxa de juros, a fim de ajustá-las à sua situação financeirã atual;

c)§
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8. EMPRESTIMOCONSIGNADO
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. Repactuação Extraordinária: é a modalidade que permite aos tomadores de empréstimos consignados
renegociarem suas dívidas em casos excepcionais e específicos.

8.3. ElegibilidadeaosEmpréstimos

Poderâo contralaÍ empréstimo consjgnado junto ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, os servidores ativos, aposentados e pensionistas dos planos de
beneÍicios do próprio INSTITUTo DE PREVTDÊNCtA SOCTAL DOS SERVTDORES MUNtCtPAIS OE JARDIM
(tomador) a partir das caracterÍsticas biométricas, funcionais, remuneratórias e a natureza dos benefícios, para
estabelecêr os requisitos e condiçôes para elegibilidade aos empréstimos.

O tomador passará por avaliaçáo prévia, onde será estimada a data de sua aposentadoria e as regras de
cálculo de futuro benefício. Quanto aos dependentes, somente seráo eleglveis aos empréstimos consignados
quando estiverem em gozo de pensáo por morte.

Náo poderão contratar operaçôes de êmpréstimos os tomadores que, no momento da solicitação, êstejam
enquadrados em quaisquer das hipóteses a seguir:

a) nâo tenham disponibilidade de margem consignável para a contrataçáo;

b) que tenham causado inadimplência em relaÇáo a empréstimos consignados anteriormente tomados
perante o RPPS;

c) tenham perdido o vÍnculo com o Ente Federativo ou de cessado o benefício; e

d) aos tomadores que a situaçÕes em que o pagamento de sua remuneração ou provento seja de
responsabilidade do Ente Federativo ou que dependa de suas transferências Íinanceiras mensais, caso o
Município, não sêja classificado como A, relativa à Capacidade de Pagamento - CAPAG divulgada pela
Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Caso o l\íunicipio possuir a classificaçâo da CAPAG, B, C e D os emprestimos somente poderão ser concedidos
aos aposentados e pensiônistas vinculados ao INSTITUTO OE PREVIOÉNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM

CASO O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, OPIE PEIA
SegÍegação da Massa, somente aos aposentados e pensionistas do Fundo em CapitalizaÇão têrâo acesso ao
Empréstimo Consignado.

,-'= )tlL\'.
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8.4. Concessão dos Empréstimos

A concessão de empréstimo está condicionada à consignaÇão das prestaÇÕes mensais em folha de pagamento
de salários dos tomadores.

O empréstimo somente será concedido por mêio da solicitaÇão via plataforma/software de gestão e
administraÇão contratado pelo INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARDIM. O deÍerimento é prerrogativa do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM observados os limites determinados nesta PolÍtica de lnvestamentos e pela
lêgislação para operaçÕes como contratantes de empréstimos.

Mediantê autorizaçáo, a liberaçáo do empréstimo em conta corrente será efetuada ematé72 (setenta e duas)
horas do deferimento do pedjdo de concessáo emitida pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM

Toda concessáo de empréstimo estaÍá condicionada à alocação de recursos prevista nesta Politica de
lnvestimento, observados os limites relacionados a margem consignável e a legislaÇâo aplicável aos Regimes
Próprio de Previdência Social RPPS, quanto às direÍizes de aplicaÇáo dos rêcursos.

8.5. Mãrgem, Valores e Prazo

Para efeito da fixaçáo da margem consrgnável, serão consideradas as disposiÇôes legais vigentes e suas
possíveis alteraçÕes. Para a administraçâo da folha de pagamento dos tomadores poderá ser imitida lnstÍução
de suporte.

Para o servidor ativo será obrigatório a apresentaÇão do valor da margem consignável disponível fornecido pelo
Ente Federativo. Na concessáo de empréstimo consignado para os aposentados e pensionistas a margem
consignável será correspondente a 35% (trinta por cento) do benefício mensal líquido pago pelo INSTITUTO
DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM,

Tabela lnformativa

tante ível

Prazo Mínimo de Concessão (meses

O valor máxjmo de emprêstimo a ser concedido aos tomadores não será superior à margem consignável, além
da taxa de juros e do índice de atualização monetária.

l

/
t)

)

35% da Folha de Pagamento
84 meses (teto do tNS§'
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Critérios
lsxaopl

Margem Gerâl (9/"):

3le!o Máximo de Conc€ssão (mese§):

6 meses (mínimo do INSS)
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Os empréstimos simples e de renegociaÇáo devem considerar o prazo máximo de amortizaçáo utilizado como
Têto do INSS.

Os empréstimos serão concedidos pelo sistema de amortazação prefixado, para serem descontados em
prestaçÕes mensais conforme o prazo estabelecido, ressalvando as condiÇõês extraordinárias nos casos de
repactuaÇÕes.

b) lndice de Atualização Monetária (IPCA-IBGE) para corrigir o valor emprestado,

c) Taxa de Administraçáo

d) Taxa do Fundo de lnvestimento de Liquidez para guarda e gestão dos valores a serem concedidos e

e) Taxa do Fundo Garantidor e/ou Seguro para cobêrtura do empréstimo que será cobrada no ato da
concessáo.

O valor máximo da Taxa de Administraçáo será fixado pelo Comitê de lnvestimentos e deliberada pelo Conselho
Deliberativo e será informada aos tomadores no ato da concessão. Será destinada à cobertura dos custos com
a administraÇão da carteira de empréstimos e deverá ser deduzida do valor principal do êmpréstimo no ato da
concessão.

Poderá ser cobrado valor para compor o Fundo Garantidor na cobertura dos empréstimos, a ser deduzido do
montante solicitado no ato da concessão. A const,tuiÇão desse fundo será feita prioritariamente pela cobrança
de percentual sobre as concessôes e/ou performance superior à meta de rentabilidade.

As recuperaçÕes de credato decorrentes de açôes judiciais e extrajudiciais de cobranÇa também ensejarão a
recomposição do Fundo Garantidor.

>)yt
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8.6. Gargos e Taxas

As pÍestaÇÕes do empréstimo concedidos serão calculadas mediante aplicação de:

a) Meta de Rentabilidade definida ê aprovada pelo Comitê de lnvestimentos e Conselho Deliberativo,
devidâmente informada nesta PolÍtica de lnvestimentos:
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Após a efetivaÇão da concessáo do empréstimo, os encaÍgos incidentes sobre a operação nâo serão objeto de
restituiÇão. Entretanto, nos casos de quitaÇâo antecipada do contrato será apurada a reduÇão dos juros
incidentes sobre a concessão.

8.7. Cobrança das Prestações

O pagamento das prestaçÕes ocorrerá mensalmente. No caso dos servidores ativos, a amortização do saldo
devedor ocoÍrerá por consignaÇão na folha de pagamento do Ente Federativo. Para os beneficiários, os
pagamentos seráo descontados da folha de benefícios do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM,

Fica o Ente Federativo com a responsabilidade de informar o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM o motivo pelo qual não houve o desconto em folha da parcela de
empréstimos no mês subsequente ao vencimento da prestação.

Os tomadores permanecem como os únicos responsáveis pelos pagamentos dos empréstimos. Caso o Ente
Federativo, por qualquer motivo, não processe os descontos mensais, o tomador está obrigado a realizar os
pagamentos das prestaçôes correspondentes diretamente ao INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM. Para isso, deverá solicitar a emissão de boleto bancário em favor
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, com vencimento
para o dia 5" (quinto) dia útil do mês subsequente ao que deveria ser realizado o desconto na folha de
pagamento.

Poderá ser determinado um outro meio de pagamento excepcional, desde que expressamente autorizado pelo
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVTDORES MUNtctPAIS DE JARO|M, sob pena de incorrer
nos encargos de mora decorrentes da situação de contrato inadimplido.

Ocorrendo o atraso do pagamento de quaisquêr prestaçÕes previstas no contrato de empréstimo, serão
cobrados juros de mora e atualização monetária em peÍcentual e Índice deínidos nesta Política de
lnvestimentos, contados a partir da data do vencimento da prestação em atraso.

Os tomadores que atrasarem o pagamento de qualquer parcela do empréstimo seÍáo considerados
inadimplentes, incidindo sobre o valor devido juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária
pelo IPCA ou outro índice que o venha substltuir expressamente.

Caso o servidor ativo passe a condição de aposentado, concederá ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM autorizaçáo expressa e irrevogável para descontar
mensalmente, do valor do benefÍcio a que fizer jus, as parcelas correspondentes às prestaçÕes do contrato,
respeitando o valor da margem consignável a ser apurada com base na renda mensal do benefício.

Obtida a informaçáo do óbito do tomador, que poderá ser prestada pelo Ente Federativo ou familiar, o contrato
de empréstimo será quitado mediante apresentação da Certidão de Óbito e o processo de cobrança cessado
imediatamente.
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Para a cobrança judicial e extrajudicial poderão ser contratadas empresas terceirizadas para auxiliar na
atividade, como por exemplo, escritórios jurÍdicos ou o próprio intermediador pela operação.

No processo de manutenÇáo e/ou implantaÇão da modalidade Empréstlmo Consignado, não serâo
considêrados inconformidades e/ou desenquadramentos qualquer limite ou regra cima citada, tendo o
INSTITUTO DE PREVTDÊNC|A SOCTAL DOS SERVIDORES MUNtCtPAtS DE JARDTM prazo de 120 (cento
e vinte) dias para revisão e adequaÇão da sua PolÍtica de lnvestimentos em atendimento aos novos parâmetros
normatavos e os que vierem a substituí-los.

9. CONTROLE DE RISCO

Diante da metodologia e os critérios a serem adotados ao analisar os riscos dos investimentos, assim como as
diretÍizes para seu controle e monatoramento, é necessário observar a avaliaÇão dos riscos de crédito, mercado,
liquidez, operacional, legal, sistêmico e outros especÍficos a cada operação e tolerância a esses riscos.

As aplicaçÕes Íjnanceiras estão sujeitas à incidência de fatores de risco que podem afetar adversamente o seu
retorno, e consequentemente, fica o INSTITUTo DE PREVTDÊNCtA SOCTAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM obrigado a exercer o acompanhamento e o controle sobre esses riscos,
considerando entre eles:

. Risco de Mercado - é o risco inerente a todas as modalidades de aplicaçÕes financeiras disponíveis no
mercado financeiro; corresponde à incerteza em relação ao resultado de um investimento financeiro ou de uma
carteira de investimento. em decorrência de mudanÇas futuÍas nas condiçÕes de mercado. É o risco de
variaçÕes, oscilações nas taxas e preços de mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e outros indices.
E ligado às oscilaÇÕes do mercado financeiro.

o Risco de Crédito - tambem conhecido como risco institucional ou de contraparte, é aquele em que há a
possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela instituação que emitiu determinado título, na
data e nas condiçôes negociadas e contratadas.

. Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores potenciais de um
determinado ativo no momento e no preço deselado. Ocorre quando um ativo está com baixo volume de
negociaÇão e apresenta grandes diÍerenças entre o preço que o comprador está disposto a pagar (ofêrta de
compra) e aquele que o vendedor gostana de vender (oferta de venda). Quando é necessário vender algum
ativo num mercado ilíquido, tende a ser dafícil conseguir realizaÍ a venda sem sacrificar o preço do ativo
negociado

Rua Coronel Juvêncio, 397 Fone: (067) 325 I -21921 3251 -4201
CNPJ: 02.2216.328/000t -18 ipjardim@yahoo.com

do SulCEP:79240-000 Cenl ro RDIM - [stado de Mato G

/t-@

^ 
À.ô,

éA
\j/<- \

\l
\ --t-
.Nt- I



TISTADO DE N,IATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA IVUNICIPAL DE JARDIIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

DE JARDIM - MS - IPJ

. Risco Operacional - é o Íisco de perdas financeiras causadas por erros em processos, políticas, sistêmas
ou eventos falhos ou falhas que interrompem as operaçÕes de negócios. Erros de funcionários, atividadês
criminosas como fraudes e eventos físicos estáo entre os fatores que podem desencadear o risco operacional.
Em outras palavras, o risco operacional é qualquer ameaça que possa afetar o funcionamênto do INSTITUTO
DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM e reduzir a qualidade operacional
como um todo.

o Risco Legal - O risco legal e a possibilidade de uma organizaçáo sofrer perdas financeiras ou de reputação
como resultado de uma violaçâo da lei ou de um processo legal. Isso pode ser causado por uma variedade dê
fatoÍes. O risco legal pode ter um impacto significativo nas operaÇÕes podendo levar a multas, indenizaçôês,
sindicâncias e processos administrativos.

9.í. Controle do Risco de Mercado

O INSTITUTO OE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM adota o VaR -
Value-at-Risk para controle do risco de mercado, utilizando os seguintes parâmêtros para o cálculo:

a) Modelo paramétrico,

b) lntervalo de confianÇa de 95% (noventa e cinco por cento),

c) Horizonte temporal de 21 dias úteis

Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compÕe a carteira de
investimentos, os membros do Comitê de lnvestimentos e o Gestor dos Recursos deverão observar as
referências abaixo estabelecidas e realizar reavaliação destes ativos sempre que as referências pré-
estabelecidas forem ultrapassadas:

a) Segmento de Renda Fixa.0,72Yo do valor alocado neste segmento,

b) Segmento de Renda Variável e Estruturados: 6,50% do valor alocado nestê segmento e

c) Sêgmento de lnvestimento no Exterior 6,66% do valor alocado nesse segmento
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como instrumento adicionat dê controte, o |NSTITUTo DE PREvIDÉNclA soclAL Dos sERvlDoREs
MUNICIPAIS DE JARDIM deverá monitorar a rentabilidade dos fundos de investimentos em janelas temporais
(mês, ano, três meses, seis meses, doze mêses e vinte e quatro meses), verificando o alinhamento com o
benchmark de cada atjvo. Desvios significativos deverão ser avaliados pelos membros do Comitê de
lnvestimentos e Gestor dos RecuÍsos, que decidirá pela manutençáo, ou não, desses ativos.

9.2. Controle do Risco de Crédito

Na hipótese de aplicação dos recursos financearos em fundos de investimento que possuem em sua carteira
de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas por companhias abertas
devidamente operacionals e rêgistrada; e que sejam de baixo risco em classificação efetuada por agência
classiÍlcadora de risco, o que estiverem de acordo com a tabela abaixo:
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O baixo risco de crédito não deve ser observado apenas no momento da aplicaçâo, mas também durante todo
o pêríodo em que o INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM
mantiver recursos investidos no ativo financeiro ou no fundo de investimento que possua tal ativo. A observância
do risco de crédito se baseia, entre outras medidas, nas notas atribuidas por agências classiÍicadoras de risco.

9.3. Controle do Risco de Liquidez

Nas aplicaçÕes em ativos financeiros que tem seu prazo de liquidez superior a 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, a aprovação de alocação dos recursos deverá ser precedid-a de estudo que comprove a análise de
evidenciaçâo quanto a capacidade do lNslTUTo DE pREVtDÊNctA soctAL Dos SERVIDoRES
MUNICIPAIS DE JARDIM em arcar com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigaçÕes
atuariais, até â data da disponibilizaçáo dos recursos investidos.

Entende-se como estudo que comprova a análise de evidenciaçáo quanto a capacidade em arcar com o fluxo
de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, o estudo de ALM, Asset Liability
Management.
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As agências classifacadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na Comissão de Valores
Mobiliários - CVM e autorizadas a operacionalizar no Brasil. Utilizam o sistema de rating paÍa classificar o nível
de risco das lnstituiçôes Financeiras, fundo de investimentos e dos ativos financeiros que integram da carteira
de investimentos dos fundos de investimentos ou demais ativos financeiros.
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9.4. Controle do Risco Operacional e Legal

Para manimizar o impacto causado por erros operacionais e legais, que levam a possÍveis perdas financeiras,
danos à reputação, interrupçáo das operaÇÕes ou até processos admrnistrativos e sindicâncias, o INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPA|S DE JARDIM classifica como importante a
implantação do processo dê gestão de riscos, que possibilitem identificar, avaliar e mitigar esses riscos.

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM adoiaÍá a
Certiflcaçáo lnstitucional Pró-Gestâo como mecanjsmo e sistema de qualidade para minimizar o ampacto do
risco operacional e legal.

A adesâo a Certificaçáo lnstitucional Pró-Gestão tem por objetivo incentivar o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM a adotar melhorês práticas de gestão e governança,
proporcionando maior controle dos seus ativos e passivos. aprimoramento da qualidade da governança no
âmbito da gestão dos riscos, mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade.

10. ESTUDO DE ALM . ASSET LIABILITY MANAGEMENT

As aplicaÇões dos recuÍsos e sua continuidade deverão observar a compatibilidade dos ativos investidos com
os prazos, montanles e taxas das obrigaçÕes atuariais presentes e futuras do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-
financeiro entre ativos e passivos.

Para garantir a compatibilidade, os responsáveis pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM devem manter os procedimentos e controles internos formalizados
para a gestão do risco de liquidez das aplicaçÕes de Íorma que os recursos estejam disponíveis na data do
pagamento dos benefícios e demais obrigaçÕes. Dêveráo inclusive rcalizat o acompanhamento dos fluxos de
pagamentos dos ativos.- assegurando o cumprimento dos prazos e dos montantes das obrigações do
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM,

Para se Íazer cumprir as obrigatoriedades descritas acima, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM buscará a adoção da ferramenta de gestão conhecida como estudo
de ALM, Asset Liability Management.

O estudo compreende a forma pormenorizadamente da liquidez da carteira de investimentos em honrar os
compromissos presentes e Íuturos, proporcionado ao lNsTlruro DE pREVIDÊNclA soclAL Dos
SERVIDORES MUNIcIPAIS DE JARDIM a busca pela otimizaÇão da carteira de investimentos, apresentando
a melhor trajetória para o cumprimento da meta de rentabilidade, resguardando o melhor resultado financeiro
possível tambêm no longo prazo.

O estudo de ALM, Asset Liability Management deverá ser providenciado no mínimo uma vez ao ano, após o
fechamento da Avaliaçáo Atuarial, sendo necessário seu acompanhamento periódico, com emissáo de
RelatÓrios de Acompanhamento que proporcionará as atualizaçÕes de seus resultados em uma linha temporal
não superior a um semestre
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11. EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

Em atendimento ao Art.64, §1" e §2" da Portaria MTP no 1.467t2022, o |NSTITUTo DE pREVtDÊNclA soctAl
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM adotará medidas para honrar os compromissos estabelecidos
no Plano de Custeio e/ou Segregação de Massa, se houver, além àa adequação do Plàno de Custêio aprovado
e sua compatibilidade com a capacrdade orçamentaria e financeira do Ente Federativo.

NESTE SCNtidO, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Dos sERvIDoRES MUNICIPAIS DE JARDIM
buscaÉ consultoria especializada para emissão de estudo de viabilidade para avaliar a situaçáo econômica,
Íinanceira e orçamentária, visando propor possíveis medidas de equacionamento no curto, médió e longo prazo.

Ademais, o lNsTlTUTo DE PREVIDÊNC|A SoctAL Dos SERVtooREs MUNtctpAtS DE JARDTM terá um
acompanhamento das informaçÕes referente aos seus demonstrativos, devendo ser encaminhada aos óÍgãos
de controle interno e externo com o objetivo de subsidiar a análise de capacidade econômica, frnanceira e
orçamentária, visando honrar com as obrígaÇôes presentes e futuras.

12, PoLÍTIcA DE TRANSPARÊNcIA

Conforme a Portaria MTP no 1.46712022, as informaÇÕês contidas nessa política de lnvestimentos e em suas
possíveis revisÕes deverão ser disponibilizadas aos interessados, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua
aprovação.

4 yqq gg exigência contida no art. 4o, incisos l, [, Ir, lv e V, § 1" e 2o e ainda, art. so da ResoluÇão cMN no
4.96312021, a PolÍtica de lnvestimentos deverá ser disponibitizãda no site do |NSTITUTo DE pRÊvtDÊNclA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, Diário Oficial do Município ou em locàl de fácit acesso
e visualização, sem prejuÍzo de outros canais oficiais de comunicaçáo.

Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliaÇão, gerenciamento, assessoramento e decisão,
deverão sêr disponibilizados via Portal de Transparência dô põpria autoria ou na melhor qualidade de
disponibilização aos rnteressados.
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í3. CREDENCIAMENTO

Seguindo a Portaria MfP^no 1.46712022 que determina que antes da realizaçáo de qualquer novo aporte, o
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, na flgura de seu
Comitê de lnvestimentos, deverá assegurar que as lnstituiçÕes Financeiras escolhidas para receber as
aplicaçôes dos recursos tenham sido objeto de prévio credênciamento.

Complementarmente, a própria ResoluÇão ClvlN n" 4.963/2021 em seu Art. 1", §1", inciso Vl e §3o, dêtermina
que as lnstituiÇôes FinanceiÍas escolhidas para receber as aplicaçÕes dos recursos deverão passar pelo prévio
credenciamento. Adiciona ainda o acompanhamento e a avalaação do gestor e do administrador dos fundos de
investimento.

considerando todas as exigências, o tNsTtTUTo DE PREVTDÊNC|A SOCTAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS OE JARDIM, através de seu Edital de Credenciamento, deverá atestar o cumprimento integral de
todos os requisitos mínimos de credenciamento, inclusive:

a) atos de registro ou autorizaçâo na forma do §1'e inexistência de suspensão ou inâbilitaÇão pelo Banco
Central do Brasil ou Comissáo de Valores l\4obiliários ou órgão competente,

b) observância de elevado padráo ético de conduta nas operaÇÕes realizadas no mercado financelro e
ausência de restriçôes que, a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de
outros órgãos competentes desaconselhem um relacionamento seguro

c) análise do histórico de sua atuaÇão e de seus principais controladores

d) experiência mínima de 5 anos dos proÍlssionais diíetamente relacionados à gestão de ativos de terceiros;
e

e) análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administraçáo, bem como quanto a qualificaçáo
do corpo técnico e segregaçáo de atividades.

Deverá ser realizado o credenciamento, inclusive, das corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários
(CCTVM o/ou DTVM) que tenham relação com operaÇóes diretas com título de emissão do Tesouro Nacional
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que forem registradas no Sistema Especial de Liquidagão e Custódia SELIC e Títulos Privados de emissão de
lnstituições Financeiras.

A conclusão da análise das informaçÕes e da verificaÇão dos requisitos estabelecidos para o credenciamento,
deverá ser registrada em Termo de Credenciamento. O Termo deverá observar os seguintes requisitos:

a) Estar embasado nos formulários de diligência previstos em códigos de autorregulação relativos à
administração de recuÍsos de terceiros, disponibilizados por entadade representativa dos participantes do
mercado financeiro e de capitais que possua convênio com a CVM para aproveitamento de autorregulaçâo na
indústria de fundos de investimento:

b) Ser atualizado a cada 24 (vinte e quatro) meses

c) Contemplar, em caso de fundos de investimentos, o administrador, o gestor e o distribuidor do fundo; e

d) Ser instruÍdo, com os documentos previstos na instruçáo de preenchimento do modelo disponibilizado na
página da Previdência Social, disponível na internet.

Em aspectos mais abrangentes, no processo de seleÇão dos gestores e administradores, deverão ser
considerados os aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro de análise o mínimo:

. Tradição e Credibilidadê da lnstituição - envolvendo volume de recursos administrâdos e geridos, no
Brasil e no exterior, capacrtaçáo proÍissional dos agentes envolvidos na administraÇão e gestão de
investimentos do fundo, que incluem formaÇão acadêmica continuada, certificaçôes, reconhecimento público
etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, rêgularidade da manutenÇão da equipe, com
base na rotatividade dos proíssionais e na tempestivídadê na reposiçâo, além de outras informaçÕes
relacionadas com a administraçáo e gestâo de investimentos que permitam identificar a cultura fiduciárià da
instituiçáo e seu compromisso com principios de responsabilidade nos invêstimentos e de governança;

. Gestão do Risco - envolvendo qualidade e consistência dos processos de administração e gestáo, em
especial aos riscos de crédito quando aplicável liquidez, mercado, legal e operacional, efetividãde dos controles
internos, envolvendo, aanda, o uso de ferramêntas, soÍtwares e consultorias especializadas, regularidade na
prestação de informaçÕes, atuação da área de compliance, capacitaçáo profissional dos agentes envolvidos na
administraÇão e gestáo de risco do fundo, que incluem formação acadêmica contiÀuada, certificações,
reconhecimento público êtc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da
manutenção da equipe de risco, com base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição,
além de outras informaçÕes relacionadas com a administraçáo e gestão do risco;
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. Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempênho (Benchmark) e Íiscos
envolvendo a correlaçáo da rentabilidade com seus objetivos e a consistência na entrega de resultados no
periodo minimo de dois anos anteriores ao credenciamento.

Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestão discricionáÍia, na qual o gestor decide pelos
investimentos que vai realizar, desde que, respeitando o regulamento do fundo de investimento e as normas
aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS.

No que tange ao distÍibuidor, instituiÇão integrante do sistema de distribuiçáo ou agente autônomo de
investimento, sua análise e registro recairá sobre o contrato para distribuiÇáo e mediaÇão dos produtos ofertado
e sua regularidade com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Complementarmente ao processo de credenciamento, somente serão considerados aptos ou enquadrados a
TECEbETEM TCCUTSOS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARDIM, os íundos de investimento que possuam por prestadores de serviÇos de gestão e administraçáo de
recursos, as lnstituiÇÕes FinanceiÍas que atendem cumulativamente as condições:

a) O administrador ou gestor dos recursos se.ia instjtuiçáo autorizâda a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
obrigada a instituir comitê dê auditoria e comitê de riscos nos termos da regulamentação do Conselho Monetário
Nacional;

b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos sob sua administraÉo
oriundos Regimes Próprios de Previdência Social e

c) O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento e que
seja considerado pelos responsávêis pela gestão dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM como de boa qualidade de gestáo e ambiente de controle de
investimento.

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da aplicaçâo dos recursos,
podendo os Íundos de investimentos náo enquadrados nos termos acima, permanecer na carteira de
investimentos do lNSTtruro DE pREVtDÊNctA soctAL Dos sERvtooRES MUNtctpAts DE JARDTM até
seu respectivo resgate ou vencimento.
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13.1. Processo de Execução

O credenciamento se dará por meio eletrônico, através do sistema eletrônico utilizado pelo INSTITUTO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE JARDIM. no âmbito de controle. inclusive no
gerenciamento dos documêntos e cel1idÕes negativas requisitadas.
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Fica definido adicionalmente como medida de seguranÇa e como critêrao documental para credênciamento, o
rclalóÍio Due Diligence da ANBIMA entendidos como SeÇáo UM, DOIS e TRÊS.

Encontra-se qualiflcado a participar do processo seletivo qualquer lnstituição Financeira administradora e/ou
gestora de recursos flnanceiros dos fundos de investimentos em que Ílgurarem instituiçÕes autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigadas a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos
das ResoluçÕes CMN n" 3.'198/2004 e n" 4.557120'17, respectivamente. As demais lnstituiçÕes Financeiras que
não cumprem tais requisitos, podem ser credenciadas normalmente, entretanto para tal Instituição Financeira
estar apta ao aporte do INSTITUTo DE PREVTDÉNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARDIM deve ter ao menos um dos prestadores de serviço devidamente enquadrado.

Os demais parâmetros para o credenciamento foram adotados no processo de implantaçâo das regras,
procedimentos e controles internos do INST|TUTo DE PREvtDÊNclA soclAL Dos sERvlDoREs
MUNICIPAIS DE JARDIM que visam garantir o cumprimento de suas obrigaçÕes, respeitando esta Política de
lnvestimentos, observados os segmentos, lamites e demais requisitos previstos estabelecidos e os parâmetros
estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social
- RPPS, em regulamentâÇão da Secretaria de Previdência.

í 3.2. Validade

As análises dos quesitos verificados nos processos de credenciamento, deveráo ser atualizados a cada 24
(vinte e quatro) meses ou sempre que houveÍ a necessidade.

14. PRECtFtCAçÃO DE ATTVOS

Os princípios e critérios de preciÍicação para os ativos e os Íundos de in-vestimentos que compÕe ou que virão
a compor a carteira de investimentos do INSTITUTo DE PREVTDÉNC|A SOCTAL OOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM, deverão seguir o critério de preciÍicaÇão de maÍcaÇáo a mercado (MaM).

14.í METODOLOGIA

í4.1.1 MARCAçOES

O processo de marcacão a mercado consiste em atribuir um preço.iusto a um determinado ativo ou derivativo,
se.ia pelo preço de mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência desta, pela melhor estimativa que o preÇo
do ativo teria em uma eventual negociação.

O processo de marcaÇão na curva consiste na contabilizaçáo do valor de compra de um determanado título,
acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissâo do papel seja carregada até o seu respectivo
vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem considerar a oscilações de preÇo auferidas no mercado.
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14.2 CR|TÉR|OS DÉ PRECtF|CAÇÃO

í4.2.1 TíTULOS PÚBLICOS FEDERAIS

Sâo ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma de financiar a dÍvida
pública e permitem que os investldores emprestem dinheiro para o govêrno, recebendo em troca uma
determinada rentabilidade. Possuem divêrcas características como: liquidez diária, baixo custo, baixíssimo
risco de crédito, e a solidez de uma instituição enorme por trás.

Como fonte primána de dados, a curva de títulos em reais, gerada a partir da taxa indicativa divulgada pela
ANBIMA e a taxa de juros divulgada pelo Banco Central, encontramos o valor do preÇo unitário do título público.

Marcaçáo a Mercado

Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela quantidade de títulos públicos
detidos pelo regime, obtivemos o valor a mercado do título público na carteira de investimentos. Abaixo segue
fórmula:

Vm = PU eta* QTrtuto

Onde:

Vm = Yalor de Mercado

PUatuat = Preço Unitário Atual

Qtt ttu tos = Quantidade de Títulos êm Posse do regime

MarcaÇi)o na CLtrva

Na aquisiÇão dos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de aquisição, acrescidos
dos Tendimentos auferidos, o INSTTTUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARDIM deverá cumprir cumulativamente as exigências da Po(aria Mf P n" 1.467t2021 sendo elas:

a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigaÇÕes presentes e futuras;

b) sejam classiÍcados separadamente dos ativos para negocaaçáo, ou seja, daquêles adquiridos com o
propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição;

c) seja comprovada a intençâo e capacidade financeira do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM de mantê-tos em carteira até o vencimento; e
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d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis, inclusive no que se refere à
obrigatoriedade de divulgaçáo das informaçÕes relativas ãos títulos adquiridos, ao impacto nos
resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de alteraÇão da forma de precificaÇáo dos
tÍtulos de emissáo do Tesouro Nacional.

Como a precificação na curva é dada pela apropriação natural de juros até a data de vencimento do título, as
Íórmulas variam de aÕordo com o tipo de papel, sendo

. Tesouro IPCA - NTN-B

O Tesouro IPCA - NTN-B Prancipal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor faz a aplicaçáo e
resgata o valor de face (valor investido somado à rentabilidade) na data de vencimento do título.

É um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variagâo da taxa do índice Nacional
de Preço ao Consumidor Amplo em um determinado período.

O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do titulo e da projeçâo do IPCA
para a data de liquidaçáo, seguindo a equaçáo:

VNA - VNAarta de compta * (L + IPCAproietaao)7/252

Onde:

VNA = Yalor Nominal Atualizado

VNAart, Íle contpre = Valor Nominal Atualizado na data da compra

IPCAprolet,ao = Inflaçâo projetada para o final do exercício

O rendimento da apllcaÇão é recebido pelo investidor ao longo do investimento, por meio do pagamento de
juros semestrais e na data de vencimento com resgate do valor de face somado ao último cupom de juros.

Tesouro SELIC - LFT

o resouro SELIC possui fluxo de pagamento simples pós-flxado pela variação da taxa sEllc.

O valor projetado a ser pago pelo titulo, é o valor na data base. coÍrigido pela taxa acumulada da SELIC ate o
dia de compra, mais uma correção da taxa SELIC meta para dia da lúuidação do título. Sendo seu cálculo:

VNA - VNAaata de contpt.à + (L + SELIC."t,)1/zsz
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Vy'y'.4 = Valor Nominal Atualizado

VNAart, de compra = Valor Nominal Atualizado na data da compra

SELIC,"t, = lnflaÇão atualizada

Tesouro Prefixado - LTN

A LTN é um título prefjxado, ou seja, sua rentabilidade é definida no momento da compra, que não faz
pagamentos semestrais. A rentabilidade é calculada pela diferença entre o preço de compra do tÍtulo e seu
valor nominal no vencimento, R$ 1.000,00.

A partir da diferença entre o preço de compra e o de venda, é possÍvel determinar a taxa de rendimento. Essa
taxa pode ser calculada de duas formas:

Onde:

Taxa Efetiva no Período = Taxa negociada no momento da compra

Valor de Venda = Valorde negociação do Títuto público na data final

Valor de Compra = Valor de negociação do Título na aquisiçâo

Ou, tendo como base um ano dê 2S2 dias úteis:

?txa 8f etiaa.nn Períodn : 1 Valar rle l'erraa II--.-----l\l'alor de Conprat
da§, rirêi.. lrô psfi6d§ , luu

Taxa Efetiva no Período = Taxa negociada no momento da compra

Valor de Venda = Valor de negociaçáo do Título público na data final
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Valor de Compra = Valor de negociaçáo do Título na aquisição

T*ouro Prefixado com Juros Sernestrais - NTN-F

Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais dê juros só que com a taxa
pré-fixada e pagamento do último cupom ocorre no vencimento do tÍtulo, juntamente com o resgate do valor de
face

A rentabllidade do Tesouro Pré-íxado com Juros semestrais pode ser calculada segundo a equaÇáo:

if ..ooo ,
(t,to)os - rPreço: + 1.000 -

DUn
(1 + rIR):=:

,l')l
( 1-r rIR) 2s:

Tesouro IGPM com Juros Semesfrarb - /VI/V-C

A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diÍerença no indexâdor, pois utiliza o lGp-M ao invés
de IPCA. Atualmente, as NTN-C não sáo ofertadas no Tesouro Dúeto sendo apenas recomprado pelo Tesouro
Nacional.

O VNA desse tÍtulo pode ser calculado pela equaÇão:

VNA : VNAaata de compra * (t + IGPMprol"tran)N1/N2

Onde N1 rêpresenta o nÚmero de dias corridos entre data de liquidaÇão e primeiro do mês atual e N2 sendo o
número de dias corridos entrê o dia primeiro do mês seguinte e o primeiro mês atual.

Como metodologia final de apuração para os TÍtulos Públicos que apresentam o valor nominal atualizado,
finaliza-se a apuraÇâo nos seguintes passos:

(i) identificação da cotação:

Em que DUn é o número de dias úteis do período e TIR é a rentabilidade anual do título

100
Cotação = DU

(1 * Ia-t«):;:
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Co ta çã o = é o valor unitário apresentado em um dia

Taxa = laxa de negociação ou compra o Título público Federal

(ii) identificação do preço atuat:

tCotacàol
Preço = fN,{. I t,O I

Onde

Preço = valor unitário do TÍtulo Público Federal

VNA = Yalor Nominal Atualizado

Cotação = é o valor unitário apresentado em um dia

í4.2.2 FUNDOS DE INVESTIMENTOS

A lnstruÇâo CVM 555 dispÕe sobre a constitui çáo, a administração, o funcionamento e a divulgaçáo de
informações dos fundos de investimento

Atraves de divulgaçáo pÚblica e oficial, calcula-se o retorno do fundo de investimentos auferindo o rendimento
do perÍodo, multiplicado pelo valor atual. Abaixo segue fórmula:

retorno =(L + Santet.ror) * Rendrunao

Onde

Retorno: valor da diferente do montante aportado e o resultado fjnal do período

Srrtr,ínr: saldo inicial do investlmento

O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio dirêto sobre fração ideal do patrimônio
dado que cêda cotista possui propriedade proporcional dos ativos inerentes à composiçãà de cada fundo, sendo
inteiramenle responsável pelo ônus ou bônus dessa propriedade.
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Rendrunao: rendimento do fundo de invêstimento em um determinado período (em percentual)

Para auferir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posiçáo em relação a quantidade de cotas,
calcula-se:

Vrtrrt = Vcota* Qtcotas

Onde:

Va tu at . valot alual do investimento

Vcota . valor da cota no dia

Qtcoas . quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo de investimento

Em caso de fundos de investimento imobiliáraos (Fll), onde consta ao menos uma negociação de compra e
vênda no mercado secundário através de seu Í/bker; esse sêrá calculado através do valoide mêrcado divuigado
no site do BM&FBOVESPA; caso contrário, será calculado a valor de cota, através Oe Oivuigado no sité da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

í4.2.3 TíTULOS PRIVADOS

Títulos privados são titulos emitidos por empresas privadas visando à captação de recursos.

As operaçÕes compromissadas lastreadas em títulos públicos são operaçÕes de compra (venda) com
compromisso de revenda (recompra). Na partida da operação são definiáas a taxa de remuneração e a data
de vencimento da operaÇão. Para as operaçÕes compiomiÁsadas sem liquidez diária, a marcação a mercado
seÍá em acordo com as taxas praticadas pelo emissor para o prazo do tÍtulo e, adicionalmente, um spread da
natureza da operaÇão. Para as operaçÕes compromissadas negociadas com liquidez diária, a marcaçâo a
mercado será realizada com base na taxa de revenda/recompra na data.

Os certificados de depósito bancário (CDBs) são insÍumentos de captaçáo de recursos utilizados por
instituições financeiras, os quais pagam ao aplicador, ao final do prazo contiatado, a remuneração prêvista,
que em geral é flutuante ou pré-fixada, podendo ser emitidos e rêgistrados na CET|p.

Os CDBs pre-fixados são títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva de juros em reais. A
marcação do CDB e íealizada descontando o seu valôr futuro pela taxa pie-fixada de meóado acrescida do
spread definido de acordo com as bandas de taxas referentes ao prazo da operaÇão e rating do emissor.

Os CDBs pÓs-fixados são tÍtulos êtualizados diariamente pelo CDl, ou seja, pela taxa de juros baseada na taxa
media dos depósitos interbancários de um dia, calculada e divulgadá pela CET|p. ôeralmente, o CDt é
acrescido.de uma taxa ou por percentual spread contratado na data de emissáo do papel. A marcação do CDB
é rcalizada descontando o seu valor futuro projetado pela taxa pré-fixada de meicado acrescidá do spread
deflnido de acordo com as faixas de taxas em viàor
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15. FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÕES

Como os procedimentos de marcaçáo a mercado são diários, como norma e sempre que possível, adotam-se
preços e cotaÇôes das seguintes fontes:

a) TÍtulos Públicos Federais e debêntures: Taxas Indicativas da ANBIMA - AssociaÇão Brasileirâ das
Entidades dos l\4ercados Financeiros e de Capitais (https://!vww.anbima.com. brlpt_br/informar/taxas-
dê{itulos-publicos. htm);

b) Cotas de fundos de investimentos: Comissão de Valores Mobiliários - CVM
(http://www.cvm.gov. br/menu/reg ulados/fundos/consultas/fundos. html);

c) Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades
dos Mercados Fjnanceiros e de Capitais (https://www. an bima.com. br/pt_br/informar/valor-nominal-
atualizado. htm);

d) Ações, opções sobre açÕes líqujdas e termo de açÕes: BM&FBOVESPA
(http://www. bmfbovespa. 60m. br/pt_bí); e

e) Certificado de Depósito Bancário - CDB: CETIp ( htto./lwww. b3.com brlpt bí)

í6. POLíTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALlAÇÃO

Para o acompanhamento e avaliação dos resultados da carteira de investimento e dê seus
respectivos fundos de investimentos, serão adotados metodologias e critérios que atendam
conjuntamente as normativas expedidas pelos órgãos fiscalizadores é reguladores.

como forma de acompanhamento, será obrigatório a elaboração de relatórios mensais, que
contemple no mínimo informaçôes sobre a rêntâbilidade e riscôs das diversas modalidadês de
operações realizadas quanto as aplicações dos recursos do INSTITUTO DE pREV|DÊNclA SOCIAL
Dos SERVIDoRES MUNtctPAts DE JARD|M, bem como a aderência das atocações e dos
processos decisórios relacionados.

O referido relatório mensal deverá ser acompanhado de parecer do Comitê de lnvestimentos, que
deverá apresentar a análise dos resultados obtidos no mês de referência, inclusive suas
considerações e deliberaÇóes.

O Comitê de lnvestimentos deverá apresentar no mínimo o plano de ação com o cronograma das
atividades a serem desempenhadas relativas à gestão dos recursos.

Deverão fazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação:

a) Editorial sobre o panorama econômico relativo à semana e mês anterior;

Z ct,.,:
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b) Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à
composição, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de lnvestimentos, riscos;
análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos gráficos;
cumprindo a exigência da Portaria MTP no 1 .46712022.

c) Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados a ICVM 555i2014 que contém:
análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo;

d) Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados como "Estruturados" que
contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer
opinativo e

e) Relatório de Análise da Carteira de lnvestimentos com parecer opinativo sobre estratégia
tática

17. PLANO DE CONTINGÊNCIA

O Plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN n. 4.963/2021,
em seu Art. 4', inciso Vlll, ou sela, entende-se por "contingência" no âmbito desta Poiítica de lnvestimentos a
excêssiva exposição a riscos e potenciais perdas dos iecursos.

Com a identiÍicaÇão clara das contingências, chegamos ao desenvolvimento do plãno no processo dos
investimentos. que abrange não somente a Diretoria Éxecutiva e Gestor dos Recursos, como tambem o Comitê
de lnvestimentos e o Conselho Deliberativo.

í7.í EXPOSTÇÃO excessrvl A Rtsco
Entende-se como Exposição a Risco os investimentos que direcionam a carteira de investimentos do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDóRES MUNICIPAIS DE JARDIM PArA O NãO
cumprimênto dos limites, requisitos e normas estabelecidos aos Regimes Próprios de Previdência Social.

O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classiÍicados como sendo:

I Desenquâdramento da Carteira de lnvestimentos;
2 Dêsenquadramento do Fundo de lnvestimento;
3 Desenquadramento da Politica de lnvestimentos,
4 Movimentações Financearas não autorizadas,
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Caso identificado o não cumprimento dos itens descritos, ficam os responsáveis pelos investimentos,
devidamente definidos nesta Política de lnvestimentos, obrigados a:

Med idas Resolução

1 - Desenq uad ramento da
Carteira de lnvestimentos

a) Apuração das causas
acompanhado de
relatório;

b) ldentificação dos
envolvidos a contar do
início do processo;

c) Estudo Técnico com a
viabilidade paÍa o
enquad ramento.

Curto, Medio e Longo
Prazo

2 - Desenq uad ramento do
Fundo de lnvestimento

a) Apuração das causas
acompanhado de
relatório;

b) ldentificação
envolvidos a contar
início do processo;

dos
do

c) Estudo Técnico com a
viabilidade paru o
enquad ramento.

Curto, Médio e
Prazo

Longo

3 - Desenq uad ramento da
Política de lnvestimentos

a) Apuração das causas
acompanhado de
relatório;

b) ldentificaçáo
envolvidos a contar
início do processo;

dos
do

c) Estudo Técnico com a
viabilidade para o

nquadramento.

Curto, Médio e Longo
Prazo
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a) Apuraçáo das causas
acompanhado de
relatório;

b) ldentificaçâo
envolvidos a contar
início do processo;4 - MovimentaçÕes

Financeiras não
autorizadas

dos
do

c) Estudo Técnico com a
viabilidade para
resolução;

d) Ações e Medidas, se
necessárias, judiciais
para a res po nsa b ilização
dos res onsavers

Curto, Médio e
Prazo

Longo

í7.2 POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS

Entende como potenciais perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de fundos de
investimentos diretamente atrelados aos riscos de mercado. crédito e liquidê2.

Contingências Medidas Resolução

1- Potenciais perdas de
recursos

a) Apuração das causas
acompanhado de relatório;

b) ldentificação dos
envolvidos a contar do
início do processo;

c) Estudo Técnico com a
viabilidade administrativa,
financeira e se for o caso,
jurídica.

Curto, Médio
Prazo

Longo
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Antes de qualquer aplicação, resgate ou movimentaçÕes flnanceiras ocorridas na carteira de investimentos do
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, os responsáveis pela
gestão dos recursos deverão seguir todos os princípios e diretrizes envolvidos nos processos de aplicação dos
recursos.

O acompanhamento mensal do desempenho da carteiÍa de investimentos em relação a Meta de Rentabilidade
deÍinida, garantirá açóes e medidas no curto e médio prazo do equacionameÁto de quaisquer distorçôes
decorrenles dos riscos a ela atrelados.

Com base nas determinaçÕes da Portaria MfP no 1.467 t2022, Íoi instituÍdo o Comitê de lnvestimentos atravês
do- Decreto n'015 de 24 de janeiro de2024, com alinalidade mínima de participar no processo decisório quanto
à formulação e exêcução da Politica de lnvestimentos.

Suas ações são previamente aprovadas em Plano de Açâo estipulado para o exercício correntê ê seu controle
será promovido pêlo Gestor dos Recursos e presidente do Comitê de lnvestimentos.

Entende-se como pa(icipaçâo no processo decjsório quanto à formulação e execução da política de
lnvestimentos a abrangência de:

a) garantir o cumprimento das normativas vigentes,

b) garantir o cumprimento da polÍtica de lnvestimentos e suas revisÕes;

c) garantir a adequaÇão dos investimentos de acordo com o perÍil do lNsTlTUTo DE pREVIDÊNclA
SOCIAL OOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM:

d)

e)

f)

s)

h)

monitorar o grau de risco dos investimentos,

observar que a rentabilidade dos recursos este.la de acordo com o nÍvel de risco assumido;

garantir a gestão ética e transparente dos recursos;

garantir a execuçâo dos processos internos voltados pa-a áíea de investimentos;

garantir a execuÇão, o cumprimento e acompanhamento do credenciamento das lnstituições
Financeiras,

garantir que a Alocaçáo Estratégica esteja em consonância com os estudos técnicos que nortearam o
equilíbrio atuarial e financeiro e

l) qualquer outra atividade relacionada diretamente a área de investimentos

instaurar sindicância no âmbjto dos investimentos e processos de investimentos se assim houver a
necessidade,

i) êxecutar plano de contingência no âmbito dos investimentos conforme definido em Política de
lnvestimentos se assim houver a necessidade.

i)

k)

D
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Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de lnvestimentos será designado em formato de relatório
e/ou parecer, sendo disponibilazado para apreciação, análise. contestaÇão e aprovaÇão por parte do Conselho
de Deliberação. Sua periodicidade se adequada ao porte do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM,

Os relatórios e/ou pareceres supracitados serâo mantidos e colocados à disposição do Ministério da
Previdência Social, Secretária de Previdência Social - SPREV, Tribunal de Contas do Estado, Conselho Fiscal,
Controle lntêrno e demais órgãos fiscalizadores e interessados.

't9. DrsPostÇÕESGERAtS

A presente Política de lnvestimentos poderá ser revista no curso de sua execução e deverá ser monitorada no
9u1o pr?zo a contar da data dê sua aprovação pelo órgão superior competente do lNSTlruro DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM, sendo que o prazo de validade
compreenderá apenas o ano de 2024.

Reuniões extraordinárias promovidas _pelo Comitê de lnvestimentos e posteriormente com Conselho
DEIibETAtiVO do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERvIDoREs MUNIcIPAIS DE JARDIÍÚ, serão
Íealizadas sempre que houver necessidade de ajustes nesta PolÍtica de lnvestimentos perante o
comportamento/conju ntura do mercado, quando se apresentar o interesse da preservação dos ativos
financeiros e/ou com vtstas à adequaÇão à nova legislaçáo.

A Política de lnvestimentos e suas possiveis revisÕes; a documentaÇâo que os fundamenta, bêm como as
aprovaÇÕês exigidas, permanecerão à disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisáo e ÍiscalizeÇáo
pelo prazo de 10 (dez) anos.

Deveráo estar certiÍicados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos investimentos do
INSTITUTo DE PREvIDÊNctA SoclAL DoS SERvtDoRES MUNtctphts DE JARótM, através de exame de
certificaçáo organizado por entidadê autônoma de reconhecida capacidade técnica e diÍusâo no mercado
brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria MfP no 1.46712022,
Art. 76, lnciso ll.

A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos constantes do
Demonstrativo da Politica de lnvestimentos - DPIN e do Demonstrativo de AplicaçÕes e lnvestimentos dos
Recursos - DAIR.

As lnstituições Financeiras que operem ê que venham a operar com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAtS DE JARDIM poderão, a titulo instatucional, oferecer apoio técnico através de
cursos, seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado e/ou funcionários das lnstituiçÕes
para capacitaçáo de servidores e membÍos dos órgãos colegiadosi bem como, contraprestaÇão de serviços e
PTOJêIOS dE iNiCiAtiVA dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARD|ll,l, sem que haja ônus ou compromisso vanculados aos produtos de investimentos.

Casos omlssos nesta Política de lnvestimentos remetem-se à ResoluÇão CMN n' 4.963/2021 e suas e à
Portaria MTP no 1.46712022 e demais normativas pertinentes aos Regimes Próprios de Previdência Social -
RPPS,

-)
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É parte integrante desta PolÍtica de lnvestimentos, cóp,a da Ata do Comitê dê lnvestimentos que é
participante do processo decisório quanto à sua formulaçáo e execução; cópia da Ata do órgão superior de
deliberação competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada por seus membros.

Este documento deverá ser assinado

a) pelo representante do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JARDIM e

b) pelos responsáveis pela êla bora cão a D Íovacao e êxêcucâo desta Política de lnveslimentos em

20. ASSINATURAS

Membros da Diretoria Executiva

NIAIIII-Z

Membros do Comitê de lnvêstimentos

NAL E]S CRTJBERl T
MEMBRO DO Co\,II'I I:] INVESI'IMENTOS

LUCIANA IEL DE BARROS

AL
RA

GRL,]BERTT
AL,

F]NIO SILVÉ]IRA CAVAI-HL,IRO
MEMI}RO DO COMI IÊ DE INVI.]STIMENTOS

E
t

Rua Coronel Juvêncio. 39
CNPJ: 02.246.328/

CEP:79240-000 - Cenrro

7 F'one: (067) 3251-21921 3251-4201
0001-l 8 ipjardim@yahoo.com
JARDIM - Estado de Mato Grosso do Sul
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atendimento ao art. 9í'da Portaria n' 1.46712022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]ARDIM
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

DE JARDIM - MS - IPJ

MêmbÍos do Conselho Deliberativo

ADA MARIA DA CUNHA RODITI(]IJI]S VENTI]RINI
PRLSIDI \ I I: I)O ('O\SI]LHO I'RI VIDFN(]I^RI()

SAN t) LUIZA DA SILVA
\4E\'I I}RO DO CONSELHo PRt]VIDENCIARIO

e{

/c t/1,4) ./" ? \', à.C RnÀn-o^*n'u"ry'z. f
(l I-K) MARI'INDZ DI.] MOIIAT,]S

MEMBRo Do coNSh_LHo pR|\,I)UNCIÁRto

;->

Ça11

IT ZELI ALVES IDRNANDES
MEMBRo Do coNSILHo pRl]vrDENCtÁRro

W
\tL\tBR( | I)o coNStLHo pRt,vtÉENCIARto

ILS MOLIN E BRII O
O DO CONStsLHO PRI]VIDENCIARIO

I! Lei-no 9-71711998, art. 1o - Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distíto Federal
e dos Municípios, dos militêres dos Estados e do Distrito FederaldeveÍão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilldade
e atuáaa. de modo a garanttr o seu equr bío ftnanceiro e atuanal (. )

Rua Coronel Jur,êncio. 397 Fone: (067) 3251-2lSZl 325l-4201
CNPJ: 02.246.3 28/0

CEP: 79240-000 - Cenrro
001 - I 8 ipjardimí@yahoo.com
JARDIM - Estado de Mato Grosso do Sul
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCÁ SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM.MS

COM|TÊ DE INVESTIMENTOS - IPJ

REUNÉO EXTRAORDINÁRN - ATA NO 1212024

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dors mil e vinte e quatro, às 10:00 horas, na sala da sede

do lnstituto de Previdência Social dos Servidores l\íunicipais de Jardim, situado à Rua Coronel Juvêncio, no

397, Cenko, no município de Jardim-MS, reunrram-se exkaordinariamente os membros do Comitê de

lnvestimentos, para tratar da seguinte pauta: análise e aprovação da Política de lnvestimentos para o
exercício/202S. 0 consultor da Assessoria Credito & Mercado, Senhor Sergio Pinho, apresentou a política de

lnvestimentos com explanação de todos os itens componentes da Política: 1. objetivo; 2. categorização do

RPPS; 3 Estrutura da Gestão; 4. Meta de Rentabilidade; 5. Cenário Econômico Nacional e Internacional; 6.

Alocação Estratégica dos Recursos; 7. Empréstimo consignado; B. Controle de Risco; g. Estudo de ALM; 10.

Equilíbrio EconÔmíco Financeiro; 11. Política de Transparência; 12. Credenciamento, 13. precificação de

Ativos; 14, Fontes Primarias de lnformaçÕes; 15. plano de Acompanhamento e Avalíação; .16. plano de

Contingência; 17, Controles lnternos e 18, DisposÍçoes Gerais. Pontualmente, foi explanada a estratégia de

alocação, uma vez que o lPJ, não possui o pRo-GESTÃo, sendo no momento da elaboraçâo análise e

aprovação da Politica de lnvestimentos, sendo classificado como investidor comum, restringe a condição de

ser considerado RPPS investidor Qualificado ou RPPS lnvestidor Profissronal, conforme previsÕes do art. 60-

A e 60-8, da Portaria MPS no 519, de 201 1, com maiores possibilidades de aplicaçã0, com elevação dos

limites de aplicação em renda fixa e renda variável e investrmentos estruturados, previstos nos art. 70 e go da

Resolução Cl\4N n0 4.963/2021, exclusivamente para os RPPS que alcançaram os níveis de governança,

decorrentes da certiÍicação institucional no Pró-Gestão RPPS, aumentando as possibilidades de aplicaÇão e

maiores rentabilidades. A estratégia de alocação dos recursos, considerou o cenário macroeconômico, as

especificidades dos resultados da análise do fluxo de caixa atuarial e das proleçôes futuras de déficit e/ou

superávit. Para a elaboração e definição dos limites apresentados foram considerados inclusive as análises

mercadológicas e as perspectivas, bem como compatibilidade dos ativos investidos atualmente pelo lpJ com

0s prazos e taxas das obrigaçÔes atuariais presentes e futuras. Para efeitos de alocação estratégica, segundo

a Resolução CMN n' 4.963/2021, afi.30 e 60, são considerados recursos do IPJ: (i) as disponibilidades

oriundas das receitas correntes e de capital; (ii) os demais ingressos financeiros auferrdos pelo lpJ; (iii) as

aplicaçoes financeiras e (iv) os títulos e valores mobiliários. Ficou definido que o lpJ poderá investir ate, 9g%

dos recursos, no segmento de renda fixa; 30% (trinta por cento) no segmento de renda variável e 2% (dois)

por cento em renda variável, eskuturados e Fll. O Patrimônio Líquido no ato da aprovação da política de

lnvesttmentos e de R$ 10.835.447,75(Dez milhôes, oitocentos e kinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e

sete reais, setenta e cinco centavos), ficando definida como META DE RENTABILIDADE o valor de lpCA +

5,10%(cinco vírgula dez por cento), já acrescido dos pe rcentuais de 0,30% virgula trinta por cento),

1
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reÍerente ao cumprimento da meta de rentabilidade dos exercicios de 2019 e 2023. Observando que e

necessário a manutenÇão do equilibrio financeiro e atuarial, em cumprimento à Lei n'9.717l'1998, Art. 10, a

meta de rentabilidade poderá Íe renciada por períodos dentro do prÓprio exercicio, prospectada pelo
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOClAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM - MS.IPJ

ATA N. 2112024

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez

horas na sala da sede do INSTITUTO DE PREUDÊNCIA de JARDIM (lPJ) situada à Rua

Coronel Juvêncio, no 397, centro, no município de Jardim Estado de Mato Grosso do

Sul, reuniram-se para uma reunião extraordinária, os Conselheiros nomeados pelo

Decreto N.í39/2024, de 21 de outubro de 2024 para comporem o Conselho

Previdênciário do lnstituto de Previdência Social dos Servidores do Município de

Jardim - IPJ para o triênio 2024 a 2027, de acordo com o artigo 32 da Lei

Gomplementar Municipal no 083/201 1, de 20 de abril de 201í : Ada Maria da Cunha

Rodrigues Venturini, Célio Martinez de Moraes, Gleide Paredes Rodrigues, Rozeli

Alves Fernandes, sandra Luiza da silva e wilson Molina de Brito. Foi colocada em

pauta a Política de lnvestimento para o ano de 2025 para análise e aprovação dos

Conselheiros Previdenciários! com a presença do senhor Sérgio Pinho, consultor em

investimento da Crédito Mercado(virtual) e dos membros do Comitê de lnvestimento

do IPJ-Jardim/MS. Após explanação de senhor sérgio esclerecendo dúvidas os

Conselheiros aprovaram por unanimidade a referida Política de lnvestimento. Nada

mais a tratar encerra-se a prêsente ata quê após lida e aprovada será assinada por

todos os conselheiros presentes.

Ada Maria da Cunha Rodrigues Venturini 'Tn" \

Célio Mertinez de Moraes I G/ ,1-1J i4,o /- 4a/t. j

Cleide Paredes Rodrigues

Rozeli Alves Fernandes

Sandra Luiza da Silva

Wilson Molina de Brito

Ênio Silveira Cavalheiro

Luciana Maciel de Barros

l" Pvr'rà1,

Marilze Nedir Alves Grubertt
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE ]ARDIM

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM - IPJ
AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de.lardim-Ms - IPJ, representado por sua Diretora GeralSra.
Marilze Nedir Alves Grubert , torna público o resultado da Dispensa de Licitação n.o 02/2024, Processo Administrativo
n.o Ott/2O24, fundamentada no art. 7 5 , da Lei no 14.133/21, que tem como objeto a " Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de Fornecimento de Portal Web Institucional para o Instituto
pràvidenciário dê Jardim/Ms, através de licenga de uso, das seguintes Plataformas: Web Institucional
(Portal Público); E-SICi Ouvidoriai Licitação; Diário Oficial; com serviço de manutenção corretiva e evolutiva,
úRL amigável, hospedagem com espaço de 50 GB e serviço de Wêbmail com 5 contas de sGB Por conta" ,

em cumprimento às determinações contidas no art. 72, Inciso VIII da Lei retro mencionada.

VENCEDORA: PLENUS GESTÃO PÚBLTCA LÍDA, inscrita no CNPI: 48.359.26010001-84. vencedora com valor
global de R$ 3.7o8,oo (três mil setecentos ê oito reais).

Jardim/MS, 04 de dezembro de 2024.

Marilze Nedir Alves Grubert
Portaria n.o 7344/2023

Diretora Geral do lnstituto de Previdência de lardim-IPl
Matéria enviada Por Elza Franco

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA SOCTAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM /MS . IPJ
POLÍTICA DE TNVESTIMÊNTOS 2025

7. ALOCAçÃO ESTRÂTÉGICA DOS RECURSOS

Os responsáveis pela gestão das aplicações dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARDIM devem observar os limites e criterlos estabêlecidos nesta Política de Investimentos, na

Resolução CMN no 4.963/2021 e qualquer outro ato normativo relacaonado ao tema, emitido pelos ór9ãos de fiscalização

e orientação.
A estratégia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva em consideração não somente o cenário

1nu.ro"conô1nico comó também as especificidades da estratégia definida pelo resultado da análise do fluxo de caixa

atuarial e das projeções futuras de déficit e/ou superávit.
Alocação Estratégica para o exercício de 2025

ção - Políticâ dê Investimênto
de 2025

Estraiégià de Alocâ

Se9mênto
Limite da R€Éolllção

CM N o/o
Limitê Inferior

(o/o)
Esttaté9ia Alvo

( or'o)
Limite Supêrior

(olol
70 I à - Titulos do tesouro NaEronal
SELIC

100,00% 0,00./o 0,000/" 25,00Ô/ô

70 I b - FI I00Yu Trlu os lN 100.00% ).00% 50.00ó6 95,00%
7o I c - FI Ref em Indice de RF, 10090

100,000/Õ 0,00% 0,00ô/o 0,000/o

70 II - oper. compromissadas em
TP TN

5,00% 0,ooo/o 0,00o/o

7ô III a FI Peferenciados RF l ).00 0/o 60.00%
7o III b - FI de Indices Rererenciado 60,00./" 0,00% 0,009ô 60,000/o

7úTV Renda Fixa de emissáo 20,00o/o 0,00% 5,00% 20,00Ô/o

7dV ã - FTEm Direitos Creditórios - 5,00% 0,000/o 0,00% 5,00qo

70 v b - FI Rendà Frxê 
_Credrto

5,00% 0,00o/o 0,00o/o 5,000/"

70 v c FI d€ Debentures 5,00.r0 0,00o/o 0,000/o 5,O4./o

tr-mitê de Rendâ Fixa l0o,ooõ/o 75,OOo/o 275'006/o

Rêndã Variável,
Estruturâdos e FII

l. I ' FI de Ações :0,000 ô 10.000 ô 20,000/"
tó TI - ETF - Indice de açÕes 0,00o o 0.00% 20,00q0
loo l -ITMúltimêrcado 10,00,b 0.00o/o 7,004k 10,00./0
100 I1 - FI eín Pàrtrc paçoes 5,00.ô 5,00%
10o lll - FI l4Êrcadô de Acesso : t0. ! 00Õô 0,00'/ô 5 000ô

11o ' FI lmobiiáno 5,00Ô/ô 2,AOÕÂ 3,00o/ô 5,OOo/a

Limitê dê Renda varravê1,
Estruturado e FII 3O,OOo/o 20,ooo/o 65, OOo/ô

,6T: f,ênda Flxa Divida Externa 10,00,/ô 0.000'o 0,00,vo
,rTI -CoÀstituidos no Brasil I0,01" ô 0,00qô 0,00,70

10,0c,/o ).000.o 5,00.]/0 10,00 %
Limite dê Invêstrmento5 no

1O.OOo/o o,ooo/o 5,OOo/. ,.o,ooô/ô

12Õ - EmDrestimo Consiqnado 0.000 h 5,00,%

Íotal dâ Càrteira de 42,OOo/o lOO,OOo/o 355,OOo/o

www draíôôfi .iàlms..ôm.brlassomasul

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Alocagão Estratégica para os próximos 5 ânos

Estratégla de Alocação - Políti.a de
Invêstimento de 202s

Segmento Tipo de Ativo Lamite da R€soluçào Lamite Inferior (o/o ) Limitê Superior (o/o)

7Õ I ê - Titulos do Tesouro Nacional
SELIC

100,00% 0,00% 2 5,009ô

7o I b - FI 1000/0 Titulos TN 100,000/. 30,000/o 95,00co
7o I c - FI Ref. em Indice de RF, 1000/ó
IP 100,00ô/o 0,00% 0,00%

7o II - Oper compromissadas em
litulos TN

5,00% 0,00% 0,000/ô

70 lll a - FI Rererênciados RF 60,00% 10,00% 60,00q.
7o lll b - Fl de indices Referenciado RF 60,000/. 0,00./" 60,0oYo
7ô IV Renda Fixa de emissão bãncária 20,00% 0,00o/ô 20,00o/ô

7ô V a - FI êm Direitos Creditórios -
sênror

5,000/o 0,000/o 5,000/o

70 V b - FI R€nda Fixa Crédito Privado" 5,000/ô 0,000/ú 5,00Ô/o

70 V c - FI de Debêntures Iníràestru!ura 5,00% o,o09j/o 5,00Ô/o

Limite de Renda Fixa 100,000/o 27S,OOd/o

Rendâ Vãriável,
Estruturãdos e FII

80 i - FI de Ações 30,00% 0,000/o 20,00%
80 ll 'ETF - lnd ce de Açõ€s 30,00v" 0,00% 20,00%
10ôl-FIMultlmercàdo 10,00% 0,00o/o 10,000/ô

10o ll'FI em Pêrticipàçôes 5,00% 0,000/o 5,00qo

1Cô III - Fl l'lercado de Acesso 5,00./" 0,00vo 5,00Yo

11o Fl lmob láno 5,00% 2,OOva 5,00Ô/o

Limite de Rendà Variávê1,
Estruturado e FII 30,ooo/o 2,OOo/o 65,OOo/o

Exterior
qo t - Rêndà Fixâ - Dividâ Externa 10,00% 0,00% 0,00%
9ô 1l - Constituidos no Erasil 10,000/o 0,000/o 0,000/o

90 III - Ações - 8oR Nível I 10,000/" 0,000/. r0,00%
Limite de Investamêntos no Exterior lO.OOolo 0,000/o 0,000/o

12o EmpréstimoConsiqnado 5,009ó 0,00o/o 5,00q0

Para a elaboração e definição dos limites apresentados foram considerados inclusive as análises mercadológica^s e as
perspectivas, bem como a compatibilidade dos ativos investidos atuâlmente pelo INSTITUTO DE PREVIDENCIA
socIAL DOS SERVIDORES MUI{ICIPAIS DE JARDIM com ôs prâzos, montantes e taxas das obrigações atuariais
presentes e futuras. Parã efejtos de alocação estraté!ica, segundo a Resolução CMN no 4.963/2021, art. 3o e 60, são
CONSIdETAdOS TECUTSOS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM:
(i) as dispon ibilidades onundas das receitas correntes e de capital, (ii) os demais ingressos financeiros auferidos
peto INSTIÍUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM; (iii) as aplicações
financeiras e (iv) os títuios e valores mobiliários. Não serão considerãdos recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA
socIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM para efeitos de alocação estratégica os recursos provenientes
de: (i) ativos vinculados por tei ao INSTTTUTo DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

JARDIM; (ia) demais bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária; (iii) as disponibilidades financeiras mantidas
em conta corrente e (iv) as contas de fundos de investimento imobiliário.

Matéria enviada por Elza Franco

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

INSTITUÍO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARDIM - MS - IPJ

RESOLUçÃO N.o OO7 / 2O24/[PJ JARDTM, 04 DE DEZEMBRO DE 2024
A PRESTDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE JARDIM-MS,
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.o 083/2011 de 20 de abril de 2011.

RESOLVE:
Art. 10 Cancelar o benefício de aposentadoria de PAULO CORNÉ, matrícula 563-1 a partir de 27 de maio de 2022, por

falecimento, conforme certidão de óbito n.o 061663.01.55.2022.4.00011.036.0OO3447-5O.
Art, 20 Esta Resolução entra em vigor na data Ce sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de maio de 2022.

Atenciosamente,

MARILZE NEDIR ALVES GRUBERT
DIRETORA GERAL DO IPJ

PORTARIA N.o t344/2023
Matéria enviadâ Por Elza Franco
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